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ATOS DA CVI

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 11/2023 – Primeiro Termo Aditivo

Contratada: PODER AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA. (CNPJ: 27.779.566/0001-10)

Sócios: André Luiz Malagoli 
  Fabiano Ponciano 
  Carlos Henrique da Costa Soares

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de 25% no valor 
inicial, conforme previsão legal da Cláusula Décima Quarta do Contrato.

Valor total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Fundamento legal: Cláusula Décima Quarta do Contrato e artigo 65, §§ 1º e 2º, da 
Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 23/01/2024.

REGINA RUSSI DA SILVA
Diretora de Licitações, Contratos 
e Compras Interina

EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO

CONTRATO nº 10/2019 – Quinto Apostilamento (Reajuste Anual)
Contratada: PAULO ROBERTO DOMINGOS (CPF nº 495.319.569-87)
Objeto: Reajuste de valor.  Índice: Unidade Fiscal do Município - UFM
Valor total: R$ 1.482,60 (mil oitocentos e sessenta e nove reais)
Vigência: até 21/07/2024.
Fundamento legal: Cláusula Oitava do contrato e artigo 68, § 8º da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 23/01/2024.

REGINA RUSSI 
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 020/2024

CONCEDE AUXÍLIO-NATALIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de 
acordo com o inciso I, do Art. 150, e inciso II, do Art. 151, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, e Lei nº 2.120, de 19 de setembro de 1984, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao servidor LUCAS VOIGT NUNES, matrí-
cula nº 3911, ocupante do cargo de provimento em comissão de “Secretário-Geral” 
da Câmara de Vereadores de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 23 de janeiro de 2024. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 021/2024

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 
2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor IVAN TERNES, designado para exercer a função 
gratificada de “Responsável pela Elaboração da Folha de Pagamento”, está em gozo 
de férias no período de 22.01 a 02.02.2024, resolve:

DESIGNAR 

KÁTIA LEITE BORGES, matrícula nº 75, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de “Assessor Técnico”, para, interinamente, exercer a função gratificada de “Respon-
sável pela Elaboração da Folha de Pagamento”, enquanto perdurar o afastamento do 
servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 23 de janeiro de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS PRES-
TADOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE TELÉGRAFOS – ECT, EM FAVOR 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ/CVI.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 50 
- 55, devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 
02/2023, fundamentada no art. 75, inciso IX da Lei Federal nº 14.133/2021 e altera-
ções posteriores, e os atos do procedimento em favor da EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELÉGRAFOS – ECT, inscrita no CNPJ sob nº 34.028.316/0028-23, no valor 
total contratado de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) e ordeno que se proceda 
a publicação do referido objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 22 de janeiro de 2024.
________________________________
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ
Ver. Marcelo Werner
Presidente

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-83, torna público que contratará mediante Dispen-
sa de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso IX da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, a EMPRESA BRASILEIRA DE TELÉGRAFOS – ECT, 
inscrita no CNPJ sob nº 34.028.316/0028-23, e ordeno que se proceda a publicação 
da referida Dispensa de Licitação. Ratificação: Ver. Marcelo Werner (Presidente da 
Câmara de Vereadores de Itajaí). 

Itajaí (SC), 22 de janeiro de 2024.

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. (CNPJ: 
34.028.316/0028-23)

CORREIOS – Empresa Pública de capital fechado, constituída nos termos do 
Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, Único acionista: Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN)
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS PRES-
TADOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE TELÉGRAFOS – ECT, EM FAVOR 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ - CVI.

Valor total estimado: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), sendo o valor estima-
do anual de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Vigência: pelo período de 05 (cinco) anos.
Fundamento legal: Inciso IX do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
Data de assinatura: 22/01/2024.

Regina Russi da Silva
Diretora de Licitações, Contratos e Compras Interina
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ATA 001/2024-FMEL 
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 

 
No dia vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, de forma presencial, 

na Fundação Municipal de Esporte e Lazer, Rua Alberto Werner, 44, Vila Operária, instituída pela Portaria nº 001/2024-FMEL, os membros Hudson 
Barboza Matos, Giovani Félix, Julcemar Martinho Ferreira, Ricardo Arruda Souza e Paulo Rogério Maes Jr.(presidente), atendendo ao disposto na 
Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e no Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, realizou a análise dos 
documentos apresentados pelos candidatos inscritos no Edital 002/2024-FMEL, ficando preliminarmente classificados conforme o disposto: 

 
 

TÉCNICO ESPORTIVO 
 

NOME MODALIDADE DOCS PONTUAÇÃO 
PRELIMINAR OBSERVAÇÕES 

 Ademar José Steil Xadrez APTO 13  
 André Felipe Coelho Tênis de Mesa APTO 12  
 Arthur Marcos da Silva Ginástica Art. M APTO 12  
 Bruna Gabriela Bialecki de Araújo GR APTO 11  
 Cássio Henrique Tontini Volei de Praia APTO 5  
 Daniel Moser Atletismo M APTO 15  
 Denilson Aguiar Futebol F APTO 7  
 Drean Farenzena Dutra Handebol M APTO 17  
 Eberton Arcanjo dos Santos Karatê APTO 4  
 Edemir José Giacomini Bocha APTO 16  
 Eritan José Messias Karatê INAPTO 0 ITEM VI – 3.1 – DOCUMENTO IRREGULAR 
 Felipe Paniagua Cavalcante Futsal M APTO 5  

 Francisco Joaquim Brites Gonçalves Boxe INAPTO 0 ITEM VI – 3.1 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO 
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 Gerson Clademir Leal Barbosa da Silva Handebol F APTO 6  
 Guilherme Augusto de Souza Judô M APTO 19  
 Guilherme Dávila Reis Barroso Triatlo APTO 10  
 Gustavo Ziolla Bussmann Basquete F APTO 12  
 Ivan Bernardo Basquete M APTO 11  

 Ivan Kley Tenis de Campo 
M APTO 10  

 Janaína Graziela da Costa Moser Atletismo F APTO 17  
 Leandro Aguiar Futsal F APTO 5  
 Lenoir de Oliveira Taekwondo M APTO 20  
 Letycia da Silveira Victoria Ginástica Art. F APTO 16  
 Luciano Moser Atletismo M APTO 18  
 Luiz Francisco G. Peniza Neto Tenis de Campo F APTO 13  
 Maikon Luan da Silva Judô F APTO 17  
 Marcelo Coelho Ginástica Art. M APTO 12  
 Márcio Bagatoli Bolão 16 APTO 17  
 Marcus Vinicius Braga Torres Natação M APTO 15  
 Matheus Rossi Botti Voleibol M APTO 11  
 Paulo Leonan Marcelino Voleibol F INAPTO 0 ITEM II – 3.1 – CREF LICENCIADO 
 Rafael Gustavo Souza de Oliveira Basquete M APTO 17  

 Rafael Rufino Martins Futsal M INAPTO 0 ITEM VI – 3.1 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO 

 Roberto Facchini Natação F APTO 11  

 Vitória de Bittencourt Cominato Voleibol F INAPTO 0 ITENS II E VI – NÃO APRESENTOU CREF – NÃO APRESENTOU 
COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÃO 

 Volnete Rosimer Fornara Taekwondo F APTO 13  
 Wesley dos Santos Jiu Jitsu APTO 10  
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 AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO 

  
NOME MODALIDADE DOCS PONTUAÇÃO 

PRELIMINAR OBSERVAÇÕES 

  Alexandre Chiprauski Testolin Ginástica Art. M INAPTO 0 ITEM VI – 3.2 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO NA CATEGORIA AUXILIAR TÉCNICO 

 Alexandre Moser Faccin Natação F APTO 11  
 Alisson Daniel dos Santos Atletismo M APTO 10  

 Caio Marques da Silva Voleibol M INAPTO 0 ITEM VI – 3.2 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO NA CATEGORIA AUXILIAR TÉCNICO 

 Carlos Roberto Sprandel Futsal F APTO 3  
 Clóvis Bueno da Silva Júnior Tênis de Campo F APTO 13  
 Danielle Monegat Prauze Natação M APTO 14  
 David Santos Kitundu Atletismo F APTO 4  

 Douglas Júnior de Oliveira Tênis de Campo 
M 

APTO 6  

 Elaine Presser Natação M APTO 13  
 Felipe Roberto Ventura Triatlo APTO 10  
 Gabriel Soares Vieira Handebol M APTO 19  

 Guilherme Carvalho de Oliveira Futebol F INAPTO 0 
ITEM VI – 3.2 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO NA CATEGORIA AUXILIAR TÉCNICO E INSCRIÇÃO EM 

VAGA INEXISTENTE NO ANEXO III 
 Gustavo Flor da Silva Handebol M APTO 6  
 José Adilson Voitis Futsal M INAPTO 0 6.4 – INSCRIÇÃO EM DUAS CATEGORIAS 
 José Aurélio Pereira Júnior Judô M APTO 15  

 José Luiz Betiato Futsal M INAPTO 0 ITEM VI – 3.2 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO NA CATEGORIA AUXILIAR TÉCNICO 

 Kátia Rosana Apel Handebol F APTO 11  
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 Kim Gabriel Gomes Wasem Tenis de Campo 
M APTO 9  

 Lourenço Luis Ribeiro Futsal F INAPTO 0 ITEM VI – 3.2 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO NA CATEGORIA AUXILIAR TÉCNICO 

 Luan Henrique Biassio Fernandes Ginástica Art. F APTO 17  
 Luis Henrique Mercante da Silva Voleibol F APTO 13  
 Luiz Carlos Décimo Fonseca Handebol F APTO 4  
 Marcelo D Avila Handebol M APTO 15  
 Márcio Augusto Rufino Santos Natação F APTO 13  
 Marcos Gabriel Ribas Rodrigues Basquete F APTO 10  
 Maria Luiza Venturi GR APTO 13  

 Paschoal da Silva Martins Voleibol F INAPTO 0 ITEM VI – 3.2 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO NOS ÚLTIMOS 05 ANOS 

 Phelipe André Pelim Judô M INAPTO 0 ITEM VI – 3.2 – NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
EM COMPETIÇÃO NA CATEGORIA AUXILIAR TÉCNICO 

 Renee Alves Gomes Boxe INAPTO 0 INSCRIÇÃO EM VAGA INEXISTENTE NO ANEXO III 
 Ricardo Wendhausen Ramos Basquete M APTO 10  
 Rodrigo Alexandre Mendes da Costa Futsal M APTO 4  
 Ronan Marques Pereira Tenis de Mesa APTO 1  
 Wigand Decker Júnior Voleibol M APTO 11  
 Willian Roberto Pereira Judô F APTO 17  

 
  

Conforme indicado no item 5.5 do Edital 002/2024-FMEL, os candidatos que se sentirem prejudicados terão o prazo de 2 (dois) dias úteis (até 
25 de agosto de 2024), contados a partir da publicação desta para interpor recurso direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, 
conforme modelo do site https://fmel.itajai.sc.gov.br/ na Aba Programas – Bolsa Esportiva, pelo e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br.  
 

 
 

Itajaí, 23 de janeiro de 2024. 
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ATA 002/2024-FMEL 
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 

 
No dia vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, de forma presencial, 

na Fundação Municipal de Esporte e Lazer, Rua Alberto Werner, 44, Vila Operária, instituída pela Portaria nº 001/2024-FMEL, os membros Hudson 
Barboza Matos, Giovani Félix, Julcemar Martinho Ferreira, Ricardo Arruda Souza e Paulo Rogério Maes Jr.(presidente), atendendo ao disposto na 
Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e no Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, realizou a análise dos 
documentos apresentados pelos candidatos inscritos no Edital 001/2024-FMEL, ficando preliminarmente classificados conforme o disposto: 

 
 

PROFISSIONAL GRADUADO OU PROVISIONADO 
 

NOME MODALIDADE DOCS PONTUAÇÃO 
PRELIMINAR OBSERVAÇÕES 

 Adriana dos Santos Gonçalves Natação  APTO 18  
 Ailton Tomaz Belizário Futebol APTO 13  
 Alan de Jesus Pires de Moraes Xadrez APTO 20  
 Alessandro Bulzi Futebol INAPTO 0 NÃO COMPROVA EXPERIENCIA, NÃO APRESENTOU CURSO 
 Alexandre da Silva Gonçalves Boxe Chinês APTO 16  
                      Amilton José Linhares Filho Jiu Jitsu APTO 20  
 Andressa Barbosa Mender GR APTO 11  
 Anisio Garcia de Oliveira Futebol APTO 8  
 Breyner da Silva Futsal INAPTO 0 NÃO APRESENTOU CURSO NA MODALIDADE 
 Carlos César de Oliveira Futebol APTO 14  
 Célio Amorim Futêvolei APTO 12  
 Claudicéia Pereira Couto Natação  APTO 14  
 Diego da Silva Ramos Futebol APTO 6  
 Edelmar Izair da Luz Badminton APTO 9  
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 Edson Ribeiro Capoeira APTO 12  
 Eduarda Inácio Lauriano Atletismo APTO 9  
 Eduardo Luiz Mezzon Voleibol APTO 14  
 Evandro Rodrigo Weber Badminton APTO 12  
 Gabrielle de Oliveira Pinto GR INAPTO 0 CREF LICENCIADO 
 Gilberto Costa Júnior Futebol APTO 13  
 Gustavo Tripadali Voleibol INAPTO 0 CREF LICENCIADO 
 Helder Carneiro Brito  Basquete APTO 17  
 Helton Santos de Oliveira Futsal APTO 15  
 Henrique da Silva Beach Tennis APTO 10  
 Hilton José de Moura Futsal APTO 15  
 Jaci Francisco Vechani Futebol APTO 16  
 Jackson Eduardo Pereira Futebol APTO 9  
 Jacskon Pereira Macedo Futsal APTO 15  
 Jameson Felipe Rosa Triatlo APTO 10  
 Jean Paulo Lopes de Oliveira Futsal INAPTO 0 CREF LICENCIADO 
 Jhonata Kleber Manoel Natação  APTO 18  
 Jhony Bernardi  Surfe INAPTO 0 NÃO APRESENTOU CURSO NA MODALIDADE 
 Joacir Centurião Capoeira APTO 18  
 João Francisco Eugênio Futebol APTO 12  
 Joel Caetano Capoeira APTO 18  
 Jonathan Benassi Santana Taekwondo APTO 15  
 Jorge Luís da Silva Basquete APTO 14  
 José Adilson Voitis Futebol INAPTO 0 CREF LICENCIADO 
 José Eduardo Abreu Futsal APTO 15  
 Joyce Maciel Atletismo INAPTO 0 CREF LICENDIADO 
 Karyna Regina dos Santos Natação  APTO 9  
 Laurinei Niepsui Futebol APTO 9  
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 Luan Batista Piovesan Basquete INAPTO 0 CREF LICENCIADO 
 Luana Gomes do Amaral Patinação APTO 6  
 Lucas Limberger Thomas Basquete APTO 16  
 Luciane Bruce Farias da Rosa Voleibol APTO 15  
 Luciano Pelim Judô APTO 12  
 Lucilene Andreia Perini Futsal INAPTO 0 CREF LICECIADO  
 Luiz Otávio Correia  Futebol APTO 15  
 Marcelo Gonçalves Surfe APTO 10  
 Márcia Cristina Vieira dos Santos BMX APTO 10  
 Marcos José Tomaz Atletismo APTO 16  
 Marilene Grawe da Rocha Bolão 16 APTO 10  
 Mauricio Ferri Schmitz Tchoukball APTO 7  
 Mauro Nascimento Filho Futebol APTO 15  
 Michelle  Rodrigues Padilha Voleibol APTO 4  
 Moacir de Souza Handebol APTO 10  
 Nair da Rosa Atletismo APTO 8  
 Nivaldo José da Luz Futsal APTO 11  
 Osvaldo Cipriano Tênis de Campo APTO 10  
 Paulo Roberto da Silva Almeida Futebol APTO 10  
 Paulo Rocha Futsal APTO 15  
 Ricardo Koiti Suzuki Judô INAPTO 0 NÃO COMPROVA EXPERIENCIA INICIAÇÃO 
 Robson Diego dos Santos Braz Futsal INAPTO 0 NÃO APRESENTOU CURSO NA MODALIDADE 
 Rudnei Leopoldino Futsal APTO 14  
 Sabrina Batista Voleibol APTO 7  
 Silvano Aloisio Miranda Futebol APRO 6  
 Silvia Marques Ferreira Natação  APTO 19  
 Tarsila da Silva Leal Natação  APTO 17  
 Thiago Prado dos Santos Taekwondo APTO 9  
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 Willian Rodrigo França Futsal APTO 17  
 Wilson Manoel Pacheco Futebol APTO 14  

 

 
 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 

                                                                      PROFISSIONAL  - CONCEITUADO 

  
NOME 

MODALIDADE 
DOCS PONTUAÇÃO 

PRELIMINAR OBSERVAÇÕES 
  Antônio Anderson de Morais Barbosa Boxe Chinês  APTO 1  
 Daniela da Silva Berlanda Judô APTO 12  
 Diego Roberto Farias Judô APTO 2  
 Edson Souza Capoeira APTO 8  
 Elza Chistina Coelho da Silva Muay Thai APTO 11  
 Eritan Dias Messias Karatê APTO 17  
 Fábio Kiyoshi Suziki Judô APTO 11  
 Gilberto dos Santos Silva Karatê APTO 14  
 Gilberto Richard Santos Muay Thai INAPTO 0 DOCUMENTO IRREGULAR 
 Giovana Sandra Pereira Boxe Chinês  APTO 8  
 Gustavo Jose Assi Karatê APTO 14  
 Helyel Ferreira de Andrade Taekwondo APTO 12  
 Henrique Russi Felix de Lima Jiu Jitsu INAPTO 0 NÃO APRESENTOU CURRÍCULO. NÃO PREENCHEU FORMULARIO. 
 Jhonatan Morais Gomes Muay Thai APTO 14  
 Luís Henrique Araújo dos Santos Boxe Chinês  APTO 8  
 Luiz Carlos Marcelino Capoeira APTO 11  
 Marcelo Josimo Inácio Kung Fu APTO 12  
 Marcos Geovani Cristovão Kung Fu APTO 9  
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 Marcos Leandro Pereira Judô APTO 9  
 Paula Almeida de Jesus Boxe Chinês  APTO 3  
 Reginaldo de Oliveira Jiu Jitsu APTO 1  
 Roberto Carlos Gomes Kung Fu APTO 8  
 Rodrigo Reis de Camargo Boxe Chinês  APTO 9  
 Ruan Felipe Casas Kung Fu APTO 6  
 Samuel de Alencar Silva Boxe Chinês  INAPTO 0 NÃO PREENHEU DECLARAÇÃO DE SAUDE 
 Talitha de Souza Campos Monje Jiu Jitsu APTO 12  
 Thais Regina de Souza Taekwondo APTO 10  
 Tomas Pereira de Godoy Boxe APTO 5  
 Valmir Oliveira Júnior Capoeira APTO 13  
 Vanessa Cristina de Borba Boxe APTO 9  
 Wagner Hermenegildo Jiu Jitsu APTO 17  
 Wellingthon Adriano Gonçalves  Judô APTO 5  
 Willian de Souza Domingues Jiu Jitsu APTO 14  
 Yuri Gabriel Mota Judô APTO 12  
      

 
  
 

                                                                                  AUXILIAR – INICIAÇÃO  

  
NOME 

MODALIDADE 
DOCS PONTUAÇÃO 

PRELIMINAR OBSERVAÇÕES 
  Addan da Silva Beach Tenis APTO 13  
 Anderson Farias de Lima Futsal APTO 17  
 Andrea Aparecida Rocha Capoeira APTO 9  
 Ariel Siebel Judô APTO 7  
 Arthur Barua Miranda Voleibol APTO 6  
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 Camila Andreia Machado Surfe INAPTO 0 NÃO APRESENTOU CURRÍCULO E CURSO NA MODALIDADE 
 Carlos Humberto Martins Júnior Futsal APTO 11  
 Daniel Francisco Ferreira Santos Surfe APTO 9  
 Deivid da Silva Carbonell Futsal APTO 8  
 Eric Fagundes dos Santos Natação APTO 7  
 Euclides Teodoro da Silva Neto Futebol APTO 12  
 Gabriel Ricardo Ferreira Soares Futebol APTO 11  
 Gabryel Roberto Gomes Boxe Chinês APTO 6  
 Graciele dos Santos Carvalho Capoeira APTO 9  
 Jackson César Soares Judô APTO 12  
 James Roberto Santana Futsal APTO 8  
 João Victor Catharina Futevolei INAPTO 0 PRESTAÇÃO DE CONTAS FORA DO PRAZO EDITAL 2023 
 João Vitor de Campos Adão Capoeira APTO 7  
 Jorge André Monzon Machado Futebol INAPTO 0 NÃO APRESENTOU CURRICULUM E CURSO NA MODALIDADE 
 José Uliton Lima da Silva Boxe Chinês APTO 10  
 Josimar de Souza Sirino Jiu Jitsu APTO 12  
 Kauane da Silva Ribeiro Triatlo INAPTO 0 PRESTAÇÃO DE CONTAS FORA DO PRAZO EDITAL 2023 
 Leonardo Bitencourt Badminton INAPTO 0 NÃO PREENCHEU E ASSINOU DECLARAÇÃO DE SAUDE 
 Ludmila Barroso Tomas Natação APTO 8  
 Maria Eduarda Moreira dos Santos Natação APTO 7  
 Mateus da Silva de Jesus Natação APTO 5  
 Matheus Meriz Futebol APTO 13  
 Nilton Henrique G. da Silva Furtado Futebol INAPTO 0 CREF LICENCIADO 
 Rafael Pimenta Carneiro dos Santos Jiu Jitsu APTO 1  
 Rafhael Roberto Gomes Kung Fu APTO 6  
 Thales Lorran de Castro da Silva Futebol APTO 9  
 Thiago Eduardo da Silva Futebol APTO 6  
 Vivane Marcelo Natação APTO 9  
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Conforme indicado no item 8.4 do Edital 001/2024-FMEL, os candidatos que se sentirem prejudicados terão o prazo de 2 (dois) dias úteis (até 
25 de agosto de 2024), contados a partir da publicação desta para interpor recurso direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, 
conforme modelo do site https://fmel.itajai.sc.gov.br/ na Aba Programas – Bolsa Esportiva.   
 

 
 

Itajaí, 23 de janeiro de 2024. 
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ATA 003/2024-FMEL 
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 

 
No dia vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, de forma presencial, 

na Fundação Municipal de Esporte e Lazer, Rua Alberto Werner, 44, Vila Operária, instituída pela Portaria nº 001/2024-FMEL, os membros Hudson 
Barboza Matos, Giovani Félix, Julcemar Martinho Ferreira, Ricardo Arruda Souza e Paulo Rogério Maes Jr.(presidente), atendendo ao disposto na 
Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e no Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, realizou a análise dos 
documentos apresentados pelos candidatos inscritos no Edital 003/2024-FMEL, ficando preliminarmente classificados conforme o disposto: 

 
 

TÉCNICO PARADESPORTIVO 
 

NOME MODALIDADE DOCS PONTUAÇÃO 
PRELIMINAR OBSERVAÇÕES 

 Aline Rita de Barros Bocha 
Paralímpica APTO 19  

 Elisangela Salvan Natação INAPTO 
0 

ITENS VI E IX – 4.13 – NÃO COMPROVOU PARTIPAÇÃO EM 
COMPETIÇÃO E NÃO APRESENTOU CURSO NA ÁREA DO 

PARADESPORTO 
 Francisco das Chagas Ribeiro Filho Atletismo APTO 16  
 Jair Nascimento Júnior Tênis de Mesa APTO 16  
 José Antônio Gonçalves Rios Basquete DI/DF APTO 10  

 Marisa Ferreira Ciclismo INAPTO 
0 

ITEM IX – 4.13 -  NÃO APRESENTOU CURSO NA ÁREA DO 
PARADESPORTO 

 Patrício Roberto Arnold Tênis de Campo INAPTO 
0 

ITEM IX – 4.13-   NÃO APRESENTOU CURSO NA ÁREA DO 
PARADESPORTO 

 Sidney Alexandre Reinhold Atletismo APTO 18  
 Willian Pawlas da Silva Futsal DA/DI APTO 4  
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AUXILIAR TÉCNICO PARADESPORTIVO 

  
NOME MODALIDADE DOCS PONTUAÇÃO 

PRELIMINAR OBSERVAÇÕES 

 Fátima Aparecida de Melo Ciclismo INAPTO 
0 

ITEM VIII –  4.14 - NÃO APRESENTOU CURSO NA ÁREA DO 
PARADESPORTO 

 Gabriel Zeverino Ramos Natação INAPTO 
0 

ITENS VI E VIII – 4.14 - NÃO COMPROVOU PARTIPAÇÃO EM 
COMPETIÇÃO E NÃO APRESENTOU CURSO NA ÁREA DO 

PARADESPORTO 

 Isabel Cristina Cardoso Belizário Bocha 
Paralímpica APTO 15  

 Marlon de Oliveira Tênis de Campo INAPTO 
0 

ITEM VIII – 4.14 - NÃO APRESENTOU CURSO NA ÁREA DO 
PARADESPORTO 

 Vinicius da Costa Moura Bocha 
Paralímpica APTO 17  

 
  

Conforme indicado no item 8.4 do Edital 003/2024-FMEL, os candidatos que se sentirem prejudicados terão o prazo de 2 (dois) dias úteis (até 
26 de janeiro de 2024), contados a partir da publicação desta para interpor recurso direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, 
conforme modelo do site https://fmel.itajai.sc.gov.br/ na Aba Programas – Bolsa Esportiva, pelo e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br.  
 

 
 

Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAS FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antônio Caetano, 105 – Fazenda – Itajaí/SC  
CEP 88302-380-–Fones: 473349-1516/3349-1214 

 

       SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS 
FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 
 

 
 

EDITAL Nº 02/2024 – CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 
NO PROGRAMA ARTE NOS BAIRROS 

 
 
A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente, Normélio 
Pedro Weber, representando a Fundação Cultural de Itajaí, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 337 de 20 de dezembro de 2018 e alterações 
posteriores, Lei n.º 3240 de 23 de dezembro de 1997 e alterações posteriores. 

 
TORNA PÚBLICO o presente edital, para credenciamento para seleção de profissionais 
interessados em ministrar oficinas no Programa Arte nos Bairros, nas seguintes condições: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 O presente edital visa o credenciamento de interessados em ministrar oficinas no 
Programa Arte nos Bairros; 

 
1.2 As oficinas serão realizadas em locais a serem determinados pela Fundação Cultural 
de Itajaí, e em outros equipamentos que venham integrar o Programa Arte nos Bairros; 

 
1.3 As propostas deverão ser de atividades de prática e iniciação artística, nas seguintes 
modalidades: 

 
1.3.1 Artes Visuais (pintura, desenho, fotografia, entre outras); 
1.3.2 Expressões Artísticas e Culturais Afro-Brasileiras (capoeira, ritmos, entre outras); 
1.3.3 Dança (Ballet, Contemporânea, Street Dance, entre outras); 
1.3.4 Audiovisual; 
1.3.5 Teatro e Circo;
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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antônio Caetano, 105 – Fazenda – Itajaí/SC  
CEP 88302-380-–Fones: 473349-1516/3349-1214 

 

       SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS 
FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ 
 

 
 

EDITAL Nº 02/2024 – CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS 
NO PROGRAMA ARTE NOS BAIRROS 

 
 
A Superintendência Administrativa das Fundações, por seu Superintendente, Normélio 
Pedro Weber, representando a Fundação Cultural de Itajaí, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 337 de 20 de dezembro de 2018 e alterações 
posteriores, Lei n.º 3240 de 23 de dezembro de 1997 e alterações posteriores. 

 
TORNA PÚBLICO o presente edital, para credenciamento para seleção de profissionais 
interessados em ministrar oficinas no Programa Arte nos Bairros, nas seguintes condições: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 O presente edital visa o credenciamento de interessados em ministrar oficinas no 
Programa Arte nos Bairros; 

 
1.2 As oficinas serão realizadas em locais a serem determinados pela Fundação Cultural 
de Itajaí, e em outros equipamentos que venham integrar o Programa Arte nos Bairros; 

 
1.3 As propostas deverão ser de atividades de prática e iniciação artística, nas seguintes 
modalidades: 

 
1.3.1 Artes Visuais (pintura, desenho, fotografia, entre outras); 
1.3.2 Expressões Artísticas e Culturais Afro-Brasileiras (capoeira, ritmos, entre outras); 
1.3.3 Dança (Ballet, Contemporânea, Street Dance, entre outras); 
1.3.4 Audiovisual; 
1.3.5 Teatro e Circo;

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0203/2024 
   
 

                                                                  
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 
0085/2024/DGP/SME – SIPE nº 12784/2024-e, resolve EXCLUIR 
da portaria nº 045/2024, que admitiu por prazo determinado, nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Fernanda Ribeiro 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
 

                
             Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0204/2024 
   
 

                                                                  
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 
0085/2024/DGP/SME – SIPE nº 12784/2024-e, resolve EXCLUIR 
da portaria nº 0107/2024, que admitiu por prazo determinado, 
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e 
§ 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Adriana Fátima 
Rampi 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

 
                
               Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0205/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FRANCIELE BUDZIARECK 
DAS NEVES, matrícula nº 2243701, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2024 a 30 de abril de 
2024.
 
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0206/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JANE PAULETE LEIRIA, matrí-
cula nº 1790402, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2024 a 30 de abril de 
2024.
   
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0207/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora HELIA PEREIRA MARTINS, 
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matrícula nº 1117407, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2018/2023,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.
  
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0208/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor PEDRO VINICIUS PREUSS, matrícula 
nº 2186601, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2024 a 30 de junho de 2024.
    
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0209/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora BEATRIZ TONELLI VERAS, matrícula nº 1681501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio 
de 2024 a 30 de junho de 2024.
  
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0210/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARCIA MARIA ALMEIDA KMIEC,  matrícula 
nº 1635201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 
ao QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2024 a 30 de junho de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0211/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora NATHANNY CAROLINI AZEVEDO ANTAL 
NAWATE, matrícula nº 2233101, ocupante do cargo de provimento efetivo de EN-
FERMEIRO,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2018/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 
de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
pelo período de 03 (três) meses, de 02 de julho de 2024  a 29 de setembro de 2024.
    
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0212/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ROMOALDO RECK FILHO, matrícula nº 
1529501, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROCURADOR DO MUNICÍ-
PIO, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2024,  considerando o período aquisitivo de 01 de junho de 2017 a 06 de janeiro 
de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
fevereiro de 2024 a 31 de março de 2024.
 
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0213/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 0108/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Andrea de Souza 40h Professor Arte Permanente 01/02 a 01/07/2024 

André Moser 40h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Bruno de Carvalho 
Pezzotti 20h Professor Geografia Permanente 01/02 a 01/07/2024 

Eduardo Garcia Horchel 40h Professor Ciências Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Ema Kimberly Marks 
Ramos 30h Professor Inglês Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Emilio Anselmo 
Manosso Lima 30h Professor Ensino Religioso Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Everson Bertucci 40h Professor Arte Permanente 01/02 a 03/06/2024 

Fabiana Reis de Jesus 20h Professor Matemática Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Gema Galgani Moreira 
da Silva 40h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Giovana Braganholo 20h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Grazielle Cristina 
Wisnieski 40h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 19/04/2024 

Helton Evangelista da 
Silva 30h Professor Geografia Permanente 01/02 a 03/06/2024 

Jairo Duarte Cardoso 40h Professor Educação Especial Permanente 01/02 a 17/12/2024 
João Angelo da Costa 
Masnik 40h Professor Matemática Permanente 01/02 a 31/05/2024 

Kaleb Rodrigo Frutuoso 30h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Marcia Adriana Barreto 
Cuty 40h Professor Língua Portuguesa Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Maristele Cristina 
Vieira da Luz Inácio 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 
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Marcos Alexandre 
Nunes de Almeida 20h Professor Matemática Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Patrícia da Silva 
Rodrigues 40h Professor Inglês Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Patrícia Nunes Rosa 30h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 13/05/2024 

Pedro Fernandes Júnior 10h Professor Arte – 
musicalização Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Rodrigo de Andrade 30h Professor Arte Permanente 01/02 a 03/06/2024 
Rosalina Amaral 
Pascoal 40h Professor Inglês Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Sandra Jaime Vitório 40h Professor Língua Portuguesa Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Simoni Brunner da 
Rosa 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/02 a 03/06/2024 

Taise Regina Cardoso 
Santiago 20h Professor Ciências Permanente 01/02 a 31/07/2024 

Wilerson de Almeida 
Pereira 40h Professor Matemática Permanente 01/02 a 01/03/2024 

                
             Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0214/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JOÃO ROBERTO LIBORIO, matrícula nº 2460301, 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMIISTRATI-
VAS, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a contar de 05 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0215/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0091/2024 – SIPE nº 
13179/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 
nº 2250105, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 18 de 
janeiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0217/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0102/2024 – SIPE nº 
14868/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servido-
ra, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MAYARA CAROLINE GOMES RITA VIEIRA, 
matrícula nº 1915701, do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0218/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0102/2024 – SIPE nº 
14868/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, LUCIANE DA SILVA, matrícula nº 1388112, do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de 
fevereiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0219/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0102/2024 – SIPE nº 
14868/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, JUÇARA APARECIDA DA ROSA, matrícula nº 2216201, do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 01 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0220/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0102/2024 – SIPE nº 
14868/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento do servidor, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, JONAS WALTRIK, matrícula nº 1926611, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0221/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0102/2024 – SIPE nº 
14868/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, VANESSA CRISTINA TAVARES LOPES VIEIRA, matrícula 
nº 2008008, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas sema-
nais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro 
de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.
  
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º0222/2024
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
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cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante a 
C.I.nº 0096/2024/DGP/SME da Secretaria Municipal de Educação e os requerimentos 
da servidora BIANCA RAYMUNDO DA SILVA, matrícula nº 1581914, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 15 de janeiro 
de 2024 a 13 de maio de 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 14 de maio de 2024 a 12 de julho de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0223/2024
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante a 
C.I.nº 0096/2024/DGP/SME da Secretaria Municipal de Educação e os requerimentos 
da servidora DAIANE RIBEIRO FARIAS TERRA, matrícula nº 2028401, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 14 de janeiro 
de 2024 a 12 de maio de 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 13 de maio de 2024 a 11 de julho de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0224/2024    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 15481/2024-e, da Secreta-
ria Municipal de Segurança Pública, resolve DESIGNAR a servidora DIEGO DOS 
SANTOS, matrícula nº 1651201, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
Da Autoridade de Trânsito, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do 
respectivo cargo, pelo período de 05 de fevereiro de 2024 a 24 de fevereiro de 2024, 
em substituição ao servidor Francisco Eduardo dos Santos, matrícula nº 710602, que 
estará em férias.
       
Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 0225/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE 
nº 330798/2023-e, e Solicitação de Provimento de Cargos advinda da 
Secretaria Municipal de Educação, bem como, ao Concurso Público - 
Edital nº 030/2022, de 07 de novembro de 2022, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação, publicado no Jornal do Município nº 
2606, de 09 de novembro de 2022, Edital nº 001/2023 de classificação 
Final, publicado no Jornal do Município nº 2630, de 11 de janeiro de 
2023, homologado pelo Decreto nº 12.873, de 13 de março de 2023, 
publicado no Jornal do Município nº 2652, de 15 de março de 2023, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 11 inciso 
II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado abaixo 
relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR – CIÊNCIAS, Categoria 3, Grupo Especialista, Faixa I, 
Padrão A1, 10 (dez) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

      
NOME POSIÇÃO 
VINICIUS SOARES CORREA DA COSTA 01-PCD 

 
      Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 0226/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 31/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEX JOSE MAFRA  1132601 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO  

01 15/01/24 

KAREN RAEDER GALM 2287001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

 01 17/01/24 

KELES MARTINS DA SILVA 
MACIEL  

1533902 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

01 17/01/24 

LIS KELLY FONSECA DA SILVA  1892901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 15/01/24 

        
                                    Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 0227/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE 
nº 330798/2023-e, e Solicitação de Provimento de Cargos advinda da 
Secretaria Municipal de Educação, bem como, ao Concurso Público - 
Edital nº 030/2022, de 07 de novembro de 2022, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação, publicado no Jornal do Município nº 
2606, de 09 de novembro de 2022, Edital nº 001/2023 de classificação 
Final, publicado no Jornal do Município nº 2630, de 11 de janeiro de 
2023, homologado pelo Decreto nº 12.873, de 13 de março de 2023, 
publicado no Jornal do Município nº 2652, de 15 de março de 2023, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 11 inciso 
II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo 
relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR – MATEMÁTICA, Categoria 3, Grupo Especialista, 
Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
NOME POSIÇÃO 
LARISSA VIEIRA MACALÓS 003 
OSCAR CARIBE DA ROCHA NETO 004 
FELIPE DE LIZ NOVELETTO 005 
RAFAEL BORINI MARTINS COSTA BORINI 006 
WILERSON DE ALMEIDA PEREIRA 007 

      
NOME POSIÇÃO 
MARLON FRANCISCO CRISTOFOLI 01-PCD 

 
      Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 0228/2024 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 32/2024, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CAROLINA TORRES 
GUAZZELLI  

1527201 TERAPEUTA OCUPACIONAL  04 16/01/24 A 
19/01/24 

DAIANE GONCALVES DA 
SILVA  

2058201 PSICOLOGO  04 17/01/24 A 
19/01/24 E 
15/01/24 

ELISABETE TEREZINHA 
SENA SABEL 

806702 EDUCADOR SOCIAL  60 22/01/24 A 
21/03/24 

ELIZABETH PUDWELL 
BERWIG DUK  

1538001 FARMACÊUTICO  45 17/01/24 A 
01/03/24 

ERLI APARECIDA CAMPOS  1251903 TÉCNICO EM  ENFERMAGEM  94 05/01/24 A 
08/01/24 E 
11/01/24 A 
09/04/24 

GABRIELA DA SILVA 
RUDOLPHO 

1946301 PSICÓLOGO  15 12/01/24 A 
26/01/24 

IRIO ILOIR MORO 833903 MOTORISTA  30 15/01/24 A 
13/02/24 

JACQUELINE KOCH 1789901 ENFERMEIRO  07 12/01/24 A 
18/01/24 

MARIA APARECIDA DA 
SILVA 

1347618 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

180 27/01/24 A 
24/07/24 

MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA BAPTISTA 

1154801 AGENTE DE SERVICOS 
GERAIS  

30 10/01/24 A 
08/02/24 

MARIA SILVANA REGIS 
MACHADO 

738201 AGENTE DE SERVICOS 
GERAIS  

60 15/01/24 A 
14/03/24 

ORLANDO ALBERTO 
RICETTI NETO 

2275901 GUARDA MUNICIPAL  2ª 
CLASSE 

08 16/01/24 A 
21/01/24 E 
31/12/23 A 
01/01/24 

Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 0229/2024 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0033/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 02/2024, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às 
servidoras abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo 
e período: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA QUIRINO 
LUCENA DOS SANTOS  

2318701 ENFERMEIRO  02 22/01/24 A 
23/01/24 

FABIANA FERREIRA  787706 MÉDICO  01 17/01/24 

FABIANA FERREIRA  787708 MÉDICO  01 17/01/24 

JANKARLA DE CASTRO  1152402 AGENTE DE SERVICOS 
GERAIS  

05 15/01/24 A 
19/01/24 

LINDAMIR MORAES  1296801 GUARDA PATRIMONIAL  
 

04 04/01/24 E 
10/01/24 E 
12/01/24 E 
18/01/24 

LUCILENE ANTUNES DO 
AMARAL GROFF 

487501 ENFERMEIRO  07 16/01/24 A 
22/01/24 

 
Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º 0230/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 110/2024/DGP/SME, resolve LOTAR 
POR CONCURSO, em conformidade com a Lei n° 1.920, de 
03 de dezembro de 1981, Decreto nº 6.136 de 08 de agosto de 
2.000, disciplinado pelo Edital de Concurso Público nº 
050/2019, os servidores abaixo relacionados, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
01 de fevereiro de 2024. 

                 
Edital nº  050/2019 
 
 

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 
DANIELE DOS SANTOS 
VERAS BOTELHO 

PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

40 
M/V 

G.E. PROFª. MARIA NILZA 
FERREIRA EVARISTO 

IZABELLA DA CUNHA 
BENEVIDES 

PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

20 
V 

E.I. CLARINDO SEBASTIÃO DA 
CUNHA 

CLAUDIA REGINA 
ANACLETO DE AQUINO 

PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

40 M/V E.B. MANSUETO TRÉS 

VÂNIA MARIA 
FERNANDES DA COSTA 

PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

20 
M 

C.E. PROFº CACILDO 
ROMAGNANI 

VERA REGINA WEBER 
DOS SANTOS DA SILVA 

PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

20 
V 

G.E. ELISA GESSELE ORSI 

FERNANDA RIBEIRO PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

40 
M/V 

E.B. PROFª JUDITH DUARTE 
DE OLIVEIRA 

DANIELA DA SILVA 
BRUM 

PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

40 
M/V 

C.E. PEDRO RIZZI 

LUCIANA APARECIDA 
ZUCHETTI 

PROFESSOR(A) ANOS 
INICIAIS 

40 
M/V 

G.E. PROFª. MARIA NILZA 
FERREIRA EVARISTO 

SAIONARA MACHADO PROFESSOR(A) 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

40 
M/V 

C.E.I. PREFEITO EDUARDO 
DADINHO CANZIANI 

BRUNO RIVELINO DA 
SILVA 

PROFESSOR(A) 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

20 
V 

C.E.I. PROFº MANOEL 
FERREIRA DE MIRANDA 

JULIANO PAINES 
MARTINS 

PROFESSOR(A) LÍNGUA 
PORTUGUESA 

40 
M/V 

E.B. GASPAR DA COSTA 
MORAES 

 
                         Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

                                                        

         

 
 
 

                                                         
 

               PORTARIA N.º 0231/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, atendendo o 
artigo 30, da Lei 2.960, de 03 de abril de 1995, regulamentado pelo 
Decreto nº 8.619, de 17 de junho de 2008, e consoante à C.I. 
001/2024/SECAGeP - CEE, resolve: 
 
Art. 1º- DECLARAR ESTÁVEIS no serviço público os 
servidores abaixo relacionados, conforme os respectivos processos 
de avaliação especial de desempenho, concluídos pela Comissão 
Especial da Estabilidade – CEE, nomeada em Portaria nº 4394, de 
04 de dezembro de 2017, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 1837, de 13 de dezembro de 2017. 

 
Servidor Matrícula nº do processo 

Dayane Longen 2353401 226/2023 
Priscila Ricardo Pereira 881406 227/2023 
Elisandro Feliciano da Silva 1385918 228/2023 
Victor Fernando Silva Porto de Souza 1810611 229/2023 
Jose Carlos Martins Motta 1865305 230/2023 
Ubirajara Soares Monteiro 2209807 231/2023 
Iago Peixer Loio 2218002 232/2023 
Edevaldo da Silveira Junior 2353901 233/2023 
Rosana Raiser Pimentel 2354001 234/2023 
Ana Paula Jacomini Lorenzoni 2354301 235/2023 
Joaquim Eduardo de Oliveira 2354401 236/2023 
Danyelle Cristina Gomes 2354601 237/2023 
Caroline Magalhães da Fé 2354701 238/2023 
Lourdes Otavia Camargo 1166808 239/2023 
Marcia Regina dos Santos 1525913 240/2023 
Aline de Fatima Mello Florencio 1673615 241/2023 
Queiti Edeltraut Nogueira Kuester 1974503 242/2023 
Daiane Zimmermann Baumgartner 2109604 243/2023 
Josiane Fernandes Kostaneski 2133903 244/2023 
Rebeca Lobato Bandeira 2354901 245/2023 
Jeovane Silva Santos 1855608 246/2023 
Ruan Caetano Valsoler 2189303 247/2023 
Andrei Roberto da Silva 2252704 248/2023 
Eliete Inacio dos Santos 2353001 249/2023 
Rosiane Raquel Cardoso Schlosser 2355001 250/2023 
Jeane Francisca de Oliveira 2355301 251/2023 
Andrea das Neves 1811909 252/2023 
Graziele Blasi de Assis 1903207 253/2023 
Andrea Regina Marcaneiro 1926310 254/2023 
Sueidy Fernandes Ferreira 2059909 255/2023 
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Maria Veronica da Silva Chagas 2282002 256/2023 
Fabiana dos Santos Lago 2324202 257/2023 
Nilsete da Silva 2355201 258/2023 
Rodrigo Medeiros 2354501 259/2023 
Luan Henrique Paz 2354801 260/2023 
Anderson Lenin Ongaro 2357201 261/2023 
Aline Marchi do Amaral 2353701 262/2023 
Michele Maria Azeredo Santana 2357101 263/2023 
Vilberto Gianesini Junior 2353801 264/2023 
Anielle Alcanti Marques Pereira 2149703 265/2023 
Fernanda da Rocha Luz 2356201 266/2023 
Bruna Weber Passos 2356701 267/2023 
Josias Bruno Ruediger 2356801 268/2023 
Aline Hess da Silva 2357701 269/2023 
Elaine Cristina Rhenius Francisco 1862810 270/2023 
Anelyse Steil Sabel 2048108 271/2023 
Luciana Correa Azevedo 2356401 272/2023 
Edina Tomazini 2357601 273/2023 
Fabio Junkes 2356601 274/2023 
Ana Claudia Martins Capponi Amorim 2314401 275/2023 
Aline Garcia Lazzaris 655515 276/2023 
Eliane Pottmaier 2061103 277/2023 
Bruna Jessica Piske Schroeder 2351601 278/2023 

 
Art. 2º. – Com efeito, a contar de 01 de dezembro de 2023. 

 
                   

                                                 Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                Prefeito Municipal de Itajaí 
 

                
 

  

                                                         PORTARIA N.º 0232/2024      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação em cargo de provimento de 
comissão, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO, constante da Portaria abaixo 
relacionada: 

Portaria Nome Cargo 
0170/2024 ELIANE DA CUNHA ASSESSOR II 
 
 

                 Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
   
 
 
                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                         PORTARIA N.º 0233/2024      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação em cargo de provimento de 
comissão, da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
ITAJAÍ - FCI, constante da Portaria abaixo 
relacionada: 

Portaria Nome Cargo 
0172/2024 NAJARA PAULA DE SANTANA 

ROSA ASSESSOR II 

 
 

                 Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
   
 
 
                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 0234/2024
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, THAYNARA CARLA DOS PASSOS, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE ITAJAÍ – FCI.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0235/2024
               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, NAJARA PAULA DE SANTANA ROSA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0236/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à CI nº 071/2024/SMS/DGPS, e re-
querimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PHELIPE DOS SANTOS SOUZA, 
matrícula nº 2290601, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO (ALERGISTA 
E IMUNOLOGISTA), 15 (quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 23 de janeiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0237/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 
e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei 
nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a servidora SIMONE GRA-
ZIELLE CAPUCCI RODRIGUES, matrícula nº 1561402, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Psicólogo, para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER - FMEL, com ônus para a origem, pelo período de 01 de janeiro de 2024 
a 31 de dezembro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0238/2024
                          
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 4842/2024 e do Ofício nº 21/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí 
– IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora MORGANA 
MARIA PHILIPPI, matrícula nº 957503, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de CONSULTOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, da CONTROLADORIA-GE-
RAL DO MUNICÍPIO, a contar de 10 de janeiro de 2024.
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Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0239/2024
                       
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4849/2024 e do Ofício nº 025/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-
solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora AVELINA FRANCIS-
CO, matrícula nº 554901, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 15 de janeiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0240/2024
                            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria nº 191, de 
19 de janeiro de 2024, que CONCEDEU ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor 
ROGÉRIO ESPINDOLA, matrícula nº 707201, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL:

ONDE SE LÊ: a contar de 15 de dezembro de 2024.
LEIA-SE: a contar de 15 de dezembro de 2023.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0241/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0117/2024 – SIPE nº 
16151/2024-e,  da Secretaria Municipal de Educação e requerimento da servidora, 
resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, DAIANE BEATRIS MATIAS, matrícula nº 1493801, do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de 
fevereiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0242/2024
               
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR JULIANA COSTA, 
matrícula nº 339902, ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Unidade I, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições 
do respectivo cargo, pelo período de 05 de fevereiro de 2024 a 24 de fevereiro de 
2024, em substituição ao servidor Amarildo Sartor, matrícula nº 2262703, que estará 
em férias.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0243/2024
 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 
nº 363, de 01 de fevereiro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2636, de 01 de fevereiro de 2023, que designou para o exercício das atribuições de 
Inspetor da Guarda Municipal, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no que concerne o servidor Daniel Correia Jeronimo Leite, matrícula nº 
2276301, a contar de 01 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                           
                                                       PORTARIA N.º 0244/2024     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 31/2024/GMI – SIPE nº 
16500/2024-e, originária da Secretaria de Segurança 
Pública e de acordo com a Comissão composta conforme 
o Art. 48,§ 4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei 
Complementar nº 274, de 25 de novembro de 2014, 
alterada através da Lei Complementar nº 310, de 01 de 
agosto de 2017, resolve DESIGNAR para o exercício 
das atribuições de Inspetor da Guarda Municipal, da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, a servidora 
relacionada abaixo, a contar de 01 de fevereiro de 2024: 

Matrícula Nome Cargo 
2274601 Adriane Bossler Guarda Municipal – 2ª Classe

 
 
            Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                           
 
 

                                  PORTARIA N.º 0245/2024             
 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 14/2024 – SIPE nº 17646/2024-
e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve FAZER CESSAR a concessão do ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE, concedido à servidora abaixo 
relacionada: 
 

Servidor Matrícula A contar de 
Fabiane Loismey da Luz Mariano 1176901 01/02/2024 

    
        

                                                          Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 
 

 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                              PORTARIA N.º 0246/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 0129/2024/DGP/SME, resolve LOTAR 
POR CONCURSO, em conformidade com a Lei n° 1.920, de 
03 de dezembro de 1981, Decreto nº 6.136 de 08 de agosto de 
2.000, disciplinado pelo EditaL de Concurso Público nº 
030/2022, o servidor abaixo relacionado, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de fevereiro 
de 2024. 

                 
Edital nº  030/2022 

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 

DARUÃ VALENTE PROFESSOR- GEOGRAFIA 40 M/V E.B. PROFª MARIA JOSÉ HULSE 
PEIXOTO 

                         Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                                           
                                       PORTARIA N.º 0247/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
0112/2024/DGP/SME – SIPE nº 10870/2024-e e nos termos do artigo 20, 
§ 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO à nomeação por concurso do nome abaixo relacionado, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 
                          6.6. 
Edital n  050/2019 

Ordem Nome Cargo Portaria 
78 LILIANE COSTA BAGGIO Professor Anos Iniciais – 40h  

 
79 

SANDRA MARIA FERREIRA 
E FREITAS 

Professor Anos Iniciais – 40h  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº 4302/2023 – 
edição do Jornal 2751 

de 15/12/2023. 

85 PRISCILA CARLA T DE Professor Anos Iniciais – 40h 
 ARAUJO  

86 KARINA SHEYLA CARNIEL Professor Anos Iniciais – 40h 
 RENATA BELONI DE Professor Anos Iniciais – 40h 

91 ARRUDA  
 

92 
PATRICIA ELIANE LIMA 
DA SILVA 

Professor Anos Iniciais – 40h 

96 SUZANA ROGERI Professor Anos Iniciais – 40h 
 MARCELA DEUNÍSIO Professor Anos Iniciais – 40h 

102 OLKOSKI  

103 BIANCA CORRÊA Professor Anos Iniciais – 40h 

110 ELIS CRISTINA WOLF Professor Anos Iniciais – 40h 
 MARDIELY ROGLIN DO Professor Anos Iniciais – 40h 

111 AMARAL DE SOUZA  
 MARA LUCIA MAÇANEIRO Professor Anos Iniciais – 40h 

113 CORREA  
 

116 
CAMILA DOS SANTOS 
COSTA 

Professor Anos Iniciais – 40h  
 

Nº 4302/2023 – 
edição do Jornal 2751 

de 15/12/2023 
117 LILIAN KELLI DE SOUZA Professor Anos Iniciais – 40h 

118 CLEUSA MARIA BOFF Professor Anos Iniciais – 40h 
 

127 
LUCILENE RAMPOM 
MASCARELLO CARNI 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
128 

LORENA MORAES 
MIGUEL 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
134 JULCILENE KOCHANSCKI 

PEDRINI 
Professor Anos Iniciais – 40h 

 

 
136 

TAMARA CATARINA 
TORRENS 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
142 

SIRLENE PEIXOTO DO 
NASC. CAMARGO 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
146 

RAFAEL NASCIMENTO DA 
SILVA 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
149 

LETÍCIA MARIA DA SILVA 
BOOZ 

Professor Anos Iniciais – 40h 

Ordem Nome Cargo Portaria 

141 JULIANA PRIM Professor Anos Iniciais – 20h          
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº 4303/2023 – 
edição do Jornal 2751 

de 15/12/2023. 

 
142 

JOYCE MINDA SOARES 
BORGES 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
146 

GABRIELA FIALHO 
PROBST 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
148 

LORENA DE OLIVEIRA 
CASTELAIN 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
151 

CATARINA REGINA 
FERNANDES DE AR 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
153 

ALEXANDRA LESTON 
SANTANA QUARESMA 

Professor Anos Iniciais – 20h 

157 CARLA QUEIROZ LEMOS Professor Anos Iniciais – 20h 

158 FABIANA MENDONCA Professor Anos Iniciais – 20h 
 

160 
ROZANE DE FATIMA LIMA 
LINS 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
164 

MÁRCIA REGINA 
GUIDUGLI 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
165 

MARCLEIDE SILVEIRA 
RAVAZA 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
169 

TAMIRES GONÇALVES DA 
SILVA BONONOMI 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
172 EVELYN HELEN 

FELIZARDO 
Professor Anos Iniciais – 20h 

 
175 

MIRIAM MARGARETE 
AMARAL DA SILVA 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
176 ANA CLEIA BONFIM 

WALDERAMOS POLI 
Professor Anos Iniciais – 20h 

179 ADRIANA SENETRA Professor Anos Iniciais – 20h 

 
181 GLÁUCIA BENEVENUTO DE 

OLIVEIRA 
Professor Anos Iniciais – 20h 

188 GERUSA NUNES TANELO Professor Anos Iniciais – 20h 

 

 
 

 
 

Ordem Nome Cargo Portaria 
 

61 
RENATO PORTO DE 
BORBA 

Professor de Educação Física – 40h  
 

Nº 4306/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023. 

 
62 

LEONARDO DE SOUZA 
GONÇALVES 

Professor de Educação Física – 
40h 

 
74 MARLON PETER 

DOMICIANO 
Professor de Educação Física – 40h 

 
76 

 
ANDRE LIUZ BAPTISTON 

Professor de Educação Física – 
40h 

 
77 

INDIÁRA ALEXANDRA 
VILELA DA SILVA 

Professor de Educação Física – 
40h 

Ordem Nome Cargo Portaria 
 

58 
 
ANDERSON GOMES 

Professor de Educação Física – 20h  
 

Nº 4308/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023. 

 
59 

LUCAS DOS SANTOS 
CORDOVA 

Professor de Educação Física – 
20h 

 
62 

ANA CLAUDIA DA SILVA 
HOSTINS 

Professor de Educação Física – 
20h 

 
63 

ANA MARIA SACCOL 
MARTINS 

Professor de Educação Física – 
20h 

 
64 

 
BRUNO TOZIM 

Professor de Educação Física – 
20h 

69 ALINE AMES FOSCARINI Professor de Educação Física – 20h 
Ordem Nome Cargo Portaria 

9 ÉRICA TEX DE 
VASCONCELLOS 

Professor de Inglês – 40h  
 

Nº 4315/2023 – 
edição do Jornal 2751 

de 15/12/2023. 

 
11 

PAULO THIAGO PIAZZA Professor de Inglês – 40h 

13 
VERÔNICA SENEM 
RAMOS 

Professor de Inglês – 40h 

Ordem Nome Cargo Portaria 
 

40 
MARINA ERTHTAL Professor de Inglês – 10h  

Nº 4316/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023. 
 

43 JOSELENE DE OLIVEIRA LIMA Professor de Inglês – 10h 

Ordem Nome Cargo Portaria 

 
14 

SILVIO CARLOS DOS 
SANTOS 

Professor de Língua Portuguesa 
– 40h 

Nº 4319/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023. 
Ordem Nome Cargo Portaria 

 
6 

 
MIRIAM SANTANA DA LUZ 

Professor de Língua Portuguesa 
– 30h 

Nº 4320/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023.  
8 

MIRIANY LITKA 
GUIMARÃES 

Professor de Língua Portuguesa 
– 30h 

Ordem Nome Cargo Portaria 

 
57 

GRACIELI MAGNAGNAGNO 
REBELO 

Professor de Educação Infantil – 30h  
 
 

Nº 4310/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023. 

 
58 

THAISE FERNANDA DE 
SOUZA MOREIRA 

Professor de Educação Infantil – 30h 

 
59 

MARIELE DE PAULA 
ROSA DOROGENSKI 

Professor de Educação Infantil – 30h 

 
61 

DANILA TRIPODI 
LEONARDI AMARAL 

Professor de Educação Infantil – 30h 

 

 
 

Ordem Nome Cargo Portaria 
 

8 
 
 
LUIS CLAUDIO DA SILVA 

 
Professor de Matemática – 30h 

Nº 4322/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023. 
 

10 
 

JEFERSON MOIZÉS LIMA 
 
Professor de Matemática – 30h 

Ordem Nome Cargo Portaria 
 

30 
 
RODRIGO DOS SANTOS 
MORAES 

 
Professor de Geografia – 10h 

Nº 4312/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023. 
Ordem Nome Cargo Portaria 

 
7 

VANESSA OLIVEIRA 
BENEDITO 

Professor de História – 20h Nº 4314/2023 – 
edição do Jornal 2751 de 

15/12/2023.  
9 CECÍLIA CELESTE 

FREITAS ALVES 
Professor de História – 20h 

 
 
 

                         Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 
136 

TAMARA CATARINA 
TORRENS 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
142 

SIRLENE PEIXOTO DO 
NASC. CAMARGO 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
146 

RAFAEL NASCIMENTO DA 
SILVA 

Professor Anos Iniciais – 40h 

 
149 

LETÍCIA MARIA DA SILVA 
BOOZ 

Professor Anos Iniciais – 40h 

Ordem Nome Cargo Portaria 

141 JULIANA PRIM Professor Anos Iniciais – 20h          
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº 4303/2023 – 
edição do Jornal 2751 

de 15/12/2023. 

 
142 

JOYCE MINDA SOARES 
BORGES 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
146 

GABRIELA FIALHO 
PROBST 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
148 

LORENA DE OLIVEIRA 
CASTELAIN 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
151 

CATARINA REGINA 
FERNANDES DE AR 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
153 

ALEXANDRA LESTON 
SANTANA QUARESMA 

Professor Anos Iniciais – 20h 

157 CARLA QUEIROZ LEMOS Professor Anos Iniciais – 20h 

158 FABIANA MENDONCA Professor Anos Iniciais – 20h 
 

160 
ROZANE DE FATIMA LIMA 
LINS 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
164 

MÁRCIA REGINA 
GUIDUGLI 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
165 

MARCLEIDE SILVEIRA 
RAVAZA 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
169 

TAMIRES GONÇALVES DA 
SILVA BONONOMI 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
172 EVELYN HELEN 

FELIZARDO 
Professor Anos Iniciais – 20h 

 
175 

MIRIAM MARGARETE 
AMARAL DA SILVA 

Professor Anos Iniciais – 20h 

 
176 ANA CLEIA BONFIM 

WALDERAMOS POLI 
Professor Anos Iniciais – 20h 

179 ADRIANA SENETRA Professor Anos Iniciais – 20h 

 
181 GLÁUCIA BENEVENUTO DE 

OLIVEIRA 
Professor Anos Iniciais – 20h 

188 GERUSA NUNES TANELO Professor Anos Iniciais – 20h 
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PORTARIA N.º 0248/2024                                                                                                                             

            
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE 16267/2024-e e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal da Fazenda, e considerando a 
realização de Concurso Público, conforme Edital nº 001/2019, de 
11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de 
pontuação final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2209, de 11 de março de 2020, e resultado final homologado pelo 
Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2221, de 01 de abril de 2020, prorrogado 
pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de fevereiro de 2022, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados 
abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
Categoria 4, Grupo Funcional, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) 
horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA: 

 
NOME CLASSIFICAÇÃO 

LEONARDO JOSÉ SCHNEIDER 111 
LUCAS MARTINS MACHADO 112 

 
                      Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 
 

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 
        

PORTARIA N.º 0249/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR o servidor WENDEL JOSÉ AMARAL, matrícula nº 2592701, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE,  da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA , portador da CNH nº 05325132490, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo 
em epígrafe.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0250/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 17069/2024-e, e 
requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEONARDO BORGES DOS 
SANTOS, matrícula nº 2345901, do cargo de provimento efetivo de Assistente Tribu-
tário Municipal, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a contar de 24 de janeiro de 2024.

Itajaí, 24 de janeiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0251/2024 
   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 130/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Angela Maria dos 
Santos 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/02 a 31/07/2024 

Beatriz Helena da Costa 30h Professor Inglês Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Bernardete Ramos 30h Professor Geografia Permanente 01/02 a 03/06/2024 
Edson Candido dos 
Santos 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Gabriel Geovanne do 
Nascimento 20h Professor História Permanente 01/02 a 01/03/2024 

Juliana Janira Fagundes 
de Araújo Benassi 10h Professor Ciências Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Kátia Aparecida de 
Mello Souza 10h Professor Inglês Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Leonardo Alves 40h Professor Inglês Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Luan Silvano 20h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Luzivan Raimundo de 
Sousa Júnior 40h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Ruberlei Rodrigues de 
Andrade 40h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 

Sabrina Silveira 20h Professor Matemática Permanente 01/02 a 17/12/2024 
Vinícius Adolfo 
Machado 40h Professor Educação Física Permanente 01/02 a 17/12/2024 

             Itajaí, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO IPI

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA
LAURA FELICIO TRAINOTTI
MARCIA CAMILO
NELI ZUNINO DOS REIS
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NOS MES DE DEZEMBRO QUE NÃO 
REALIZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO previsto 
nos termos do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA 
seu comparecimento ATÉ O DIA 31/01/2024, no endereço sede da Avenida Getúlio 
Vargas, n. º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu 
RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os aposen-
tados e pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastra-
mento de V. Sª se encerrou e estamos através desta notificando em última tentativa 
de contato antes do BLOQUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A 
REGULARIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO PERANTE O IPI.  
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário 
portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil;
OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação conten-
do NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
                         PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
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• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 
beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 
                          Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 
3405-6000. 
             Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua 
ausência.  
Itajaí, 22 de janeiro de 2024.
Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.
MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA

 
 
 
 

Secretaria de Promoção da Cidadania- SEDAC 

EDITAL Nº 001/2024 

Dispõe sobre a abertura do processo de inscrição para concessão 

de auxílio estudantil previsto na Lei Orgânica do Município, para 

o 1º semestre de 2024, nos termos da Lei Municipal nº 

6.778/2017. 

 

 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, em consonância com o disposto no art. 5º da 

Lei Municipal nº 6.778/2017. 

 

RESOLVE:  

 

Tornar público o período de inscrições para a concessão do auxílio a estudantes universitários 

comprovadamente carentes, além de estabelecer critérios para a concessão, nos termos da 

Lei Municipal nº 6.778/2017. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

I. A concessão do auxílio a estudantes universitários, comprovadamente carentes, 

previsto no art. 192 da Lei Orgânica Municipal, observará as seguintes exigências: 

 

a) O auxílio pode ser concedido a alunos carentes regularmente matriculados em 

universidades ou faculdades sediadas em Itajaí em cursos reconhecidos pelo MEC;  

b)  Matriculados em universidades ou faculdades situadas no Estado de Santa Catarina, 

localizadas até 60 km de distância deste município, em cursos reconhecidos pelo MEC e não 

oferecidos por instituições sediadas em nossa cidade; 

 

II. Não será concedido o auxílio para cursos de educação à distância, conforme previsto 

no parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 6.778/2017. 
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III. A avaliação do índice de carência dos universitários Itajaiense inscritos para a 

concessão de auxílio de que trata a Lei Municipal nº 6.778/2017, será realizada por Comissão 

devidamente nomeada para tal finalidade. 

 

IV.  Para pleitear a concessão do auxílio universitário, o estudante deverá comprovar ser 

residente e domiciliado, juntamente com seu grupo familiar, no Município de Itajaí, não ter 

renda familiar superior a 08 (oito) salários mínimos vigentes e não usufruir de subsídios 

financeiros educativos de qualquer natureza, salvo quando se tratar de financiamento 

estudantil parcial, não podendo o valor do auxílio concedido ultrapassar a fração da 

mensalidade não abrangida pelo financiamento. 

 

§ 1º. Entende-se que o grupo familiar é composto por todos os indivíduos que sejam mantidos 

pelo mesmo conjunto de renda (contribuam ou usufruam dela), na condição de dependentes 

do responsável do grupo. 

 

§ 2º. A renda familiar para todos os fins deste edital é composta pela renda per capita liquida 

da família. 

 

§ 3º. O candidato ou membro do grupo familiar que percebe renda mensal variável deverá 

informar no momento da inscrição a média salarial com base nos 3 (três) meses anteriores à 

inscrição, obtida através da seguinte fórmula:  

 

RM 1 + RM2 + RM3 / 3 = RM1 

_______________ 
1 Renda mensal   
 
§ 4° Entende-se por renda per capita liquida da família a soma de todos os rendimentos do 
grupo familiar deduzidas as despesas fixas, exceto, custos com a mensalidade sobre a qual o 
candidato pleiteia o recebimento do auxílio. 
 
V. As inscrições deverão ser procedidas através da internet no site 

www.portaldocidadao.itajai.sc.gov.br, no período compreendido entre às 00h00min do dia 

19/02/2024 até as 18h00min do dia 01/03/2024. 

 
 
 
 

Secretaria de Promoção da Cidadania- SEDAC 

 

 

 

 

DA ENTREVISTA E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

VI. Após a inscrição, o candidato deverá comparecer pessoalmente na Secretaria 

Municipal de Promoção da Cidadania munido de todos os documentos (CÓPIA), que 

comprovem as informações prestadas via internet, na data e horário agendados durante a 

inscrição online, sendo indispensável à apresentação do comprovante de inscrição.  

a) Endereço da Secretaria: Rua Antônio Caetano, nº 105 (segundo andar), Bairro Fazenda.  

b) Horário de atendimento: 08h às 12h e das 14h às 18h. 

§ 1º. O candidato deverá selecionar a data e o horário para comparecimento Secretaria 

Municipal de Promoção da Cidadania de acordo com a disponibilidade verificada no sistema 

no momento da inscrição.  

§ 2º. Não será admitida a entrevista, bem como a entrega de documentos sem o prévio 

agendamento ou em horário diverso daquele agendado, salvo em situações de comprovada 

necessidade, havendo disponibilidade, a critério da Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania 

§ 3º. Eventuais atrasos no atendimento não implicarão no cancelamento das entrevistas e não 

poderão ser arguidos para fins de concessão de novo atendimento ou entrega de documentos 

fora do prazo previsto neste edital, ficando garantido o atendimento do acadêmico 

prejudicado no mesmo dia.  

§ 4º. Em casos de indisponibilidade de sistemas; impossibilidade de acesso à rede mundial de 

computadores; falta de energia elétrica; catástrofes naturais ou qualquer fato que impeça o 

atendimento no horário previamente agendado caberá à Secretaria Municipal de Promoção 

da Cidadania a reorganização dos atendimentos de forma a não inviabilizar a participação do 

candidato.  
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§ 5º. A remarcação do horário em caso de não comparecimento ou do comparecimento sem 

a entrega da totalidade da documentação dependerá exclusivamente de disponibilidade no 

sistema online de inscrições, devendo ser procedida pelo candidato.  

§ 6º. Serão admitidas inscrições com entrega parcial da documentação, sendo vedada a 

entrega de documentos faltantes sem o prévio agendamento, nos moldes do parágrafo 

anterior. 

§ 7º. A ausência do candidato na entrevista implicará no indeferimento da inscrição.  

VII. É obrigatória a apresentação (CÓPIA), e entrega dos seguintes documentos do 

acadêmico e de todos os membros do grupo familiar: 

a) Carteira de identidade, 

b) Título de eleitor;  

c) CPF;  

d) Comprovante de residência em Itajaí atualizado constando nome do responsável pelo 

grupo familiar;  

e) Em caso de residência alugada, deverá ser adicionado o contrato de aluguel ou declaração 

do proprietário do imóvel; 

 f) Comprovante de matrícula;  

g) Cópia do boleto da mensalidade ou declaração fornecida pela instituição de ensino, onde 

conste expressamente o valor da mensalidade; 

 h) Cópia dos 3 (três) últimos informes salariais (holerites, folhas de pagamento, pró-labores, 

extratos previdenciários) ou declaração de renda; 

i) Declaração de dependentes da renda familiar, constando o CPF e a data de nascimento; 

j) Quando inseridos como despesas durante a inscrição, comprovantes de gastos com: a) 
Saúde; b) Educação; c) Transporte coletivo ou escolar; d) Água; e) Energia elétrica; f) 
telefone/internet; g) IPTU;  

k) Aluguel; 

 i) financiamento de automóveis, motos e imóveis.  
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l) O acadêmico, em caso de desemprego, deverá fornecer cópia sua carteira de trabalho, assim 

como os integrantes familiares que também estiverem desempregados; 

m) Protocolo de inscrição online, devidamente impresso contendo a data e hora prevista para 

o atendimento;  

n) Declaração de comprovação de serviço voluntário prestado pelo acadêmico que recebeu o 

auxílio no semestre anterior, devidamente assinada pelo responsável do órgão municipal, 

bem como, pelo supervisor do serviço voluntário; 

o) Cópia da última declaração do Imposto de Renda, não podendo ser a declaração retificada 

após o prazo de inscrição, ou declaração de isenção de todos os membros do grupo familiar;  

p) Histórico acadêmico do semestre anterior, contemplando informação sobre a aprovação e 

reprovação em cada disciplina (para candidatos beneficiados no semestre anterior). 

§ 1º. As inscrições somente serão efetivadas mediante a apresentação de todos os 

documentos. 

 § 2º. Documentos diversos capazes de comprovar residência nos moldes legais poderão ser 

aceitos, contudo deverão passar por apreciação da Comissão de Avaliação.  

§ 3º. Nos casos em que o acadêmico residir em moradia cedida, o mesmo deverá providenciar 

declaração original do cedente do imóvel, acompanhada de comprovante de residência em 

seu nome ou do proprietário do imóvel (contas de consumo). 

§ 4º. Nos casos de imóvel alugado o estudante deverá apresentar a via original do contrato de 

aluguel ou declaração de aluguel juntamente com uma cópia para conferência da Secretaria 

Municipal de Promoção da Cidadania e posterior declaração de autenticidade.  

§ 5º. Considera-se atualizado o comprovante de residência com expedição não superior a 30 

(trinta) dias. 

§ 6º. Caso o acadêmico não possua CTPS, poderá apresentar protocolo emitido pelo órgão 

responsável pela emissão, para fins de comprovação de desemprego.  
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§ 7º. As declarações de rendimentos (declaração de autônomo) produzidas pelo candidato ou 

membro do grupo familiar em valor igual ou inferior a R$ 2.379,97 (dois mil, trezentos e 

setenta e nove reais e noventa e sete centavos) dispensam a apresentação de Declaração 

Imposto de Renda, sem prejuízo do disposto na alínea “n” deste artigo no tocante à 

comprovação de isenção. 

 § 8º. Equivale a declaração de isenção, para fins de verificação dos requisitos elencados na 

Lei Municipal nº 6.778/2017, em atenção ao disposto na alínea “n”, a consulta à base de dados 

da Receita Federal, podendo ser obtida no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/inde x.asp 

 § 9º. Consideram-se despesas com Saúde: mensalidade de Plano de Saúde, mensalidade 

relativa à manutenção de aparelho ortodôntico ou tratamento odontológico contínuo, gastos 

com consultas médicas, internações, fisioterapia e medicamentos para tratamento de 

doenças crônicas ou doenças contemporâneas à inscrição que necessitem de tratamento 

prolongado. 

 § 10º. Consideram-se despesas com educação: Mensalidade de cursos de ensino regular em 

nível fundamental, médio e superior, excetuando nesse último caso a mensalidade a qual o 

candidato pleiteia o auxílio, e cursos de pós-graduação, entre outros. 

§ 11° A cópia da carteira de trabalho para fins de comprovação de desemprego deverá 

contemplar todas as páginas do documento, conforme numeração, até a página em branco 

após o registro do último contrato de trabalho. 

DO PERCENTUAL E SUA APURAÇÃO 

VIII.  O percentual dos valores do auxílio será determinado pela comissão, levando-se em 

conta o índice de carência, comprovado através dos documentos apresentados pelo 

estudante, de acordo com a legislação vigente, desde que não exceda os créditos limites de 

um período, sendo que a classificação se dará nos termos do artigo 7° da lei Municipal nº 

6.778/2017 (é de responsabilidade do estudante ou seu responsável a consulta a esta lei e 

o seu pleno conhecimento). 
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DA ENTREVISTA E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

VI. Após a inscrição, o candidato deverá comparecer pessoalmente na Secretaria 

Municipal de Promoção da Cidadania munido de todos os documentos (CÓPIA), que 

comprovem as informações prestadas via internet, na data e horário agendados durante a 

inscrição online, sendo indispensável à apresentação do comprovante de inscrição.  

a) Endereço da Secretaria: Rua Antônio Caetano, nº 105 (segundo andar), Bairro Fazenda.  

b) Horário de atendimento: 08h às 12h e das 14h às 18h. 

§ 1º. O candidato deverá selecionar a data e o horário para comparecimento Secretaria 

Municipal de Promoção da Cidadania de acordo com a disponibilidade verificada no sistema 

no momento da inscrição.  

§ 2º. Não será admitida a entrevista, bem como a entrega de documentos sem o prévio 

agendamento ou em horário diverso daquele agendado, salvo em situações de comprovada 

necessidade, havendo disponibilidade, a critério da Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania 

§ 3º. Eventuais atrasos no atendimento não implicarão no cancelamento das entrevistas e não 

poderão ser arguidos para fins de concessão de novo atendimento ou entrega de documentos 

fora do prazo previsto neste edital, ficando garantido o atendimento do acadêmico 

prejudicado no mesmo dia.  

§ 4º. Em casos de indisponibilidade de sistemas; impossibilidade de acesso à rede mundial de 

computadores; falta de energia elétrica; catástrofes naturais ou qualquer fato que impeça o 

atendimento no horário previamente agendado caberá à Secretaria Municipal de Promoção 

da Cidadania a reorganização dos atendimentos de forma a não inviabilizar a participação do 

candidato.  
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l) O acadêmico, em caso de desemprego, deverá fornecer cópia sua carteira de trabalho, assim 

como os integrantes familiares que também estiverem desempregados; 

m) Protocolo de inscrição online, devidamente impresso contendo a data e hora prevista para 

o atendimento;  

n) Declaração de comprovação de serviço voluntário prestado pelo acadêmico que recebeu o 

auxílio no semestre anterior, devidamente assinada pelo responsável do órgão municipal, 

bem como, pelo supervisor do serviço voluntário; 

o) Cópia da última declaração do Imposto de Renda, não podendo ser a declaração retificada 

após o prazo de inscrição, ou declaração de isenção de todos os membros do grupo familiar;  

p) Histórico acadêmico do semestre anterior, contemplando informação sobre a aprovação e 

reprovação em cada disciplina (para candidatos beneficiados no semestre anterior). 

§ 1º. As inscrições somente serão efetivadas mediante a apresentação de todos os 

documentos. 

 § 2º. Documentos diversos capazes de comprovar residência nos moldes legais poderão ser 

aceitos, contudo deverão passar por apreciação da Comissão de Avaliação.  

§ 3º. Nos casos em que o acadêmico residir em moradia cedida, o mesmo deverá providenciar 

declaração original do cedente do imóvel, acompanhada de comprovante de residência em 

seu nome ou do proprietário do imóvel (contas de consumo). 

§ 4º. Nos casos de imóvel alugado o estudante deverá apresentar a via original do contrato de 

aluguel ou declaração de aluguel juntamente com uma cópia para conferência da Secretaria 

Municipal de Promoção da Cidadania e posterior declaração de autenticidade.  

§ 5º. Considera-se atualizado o comprovante de residência com expedição não superior a 30 

(trinta) dias. 

§ 6º. Caso o acadêmico não possua CTPS, poderá apresentar protocolo emitido pelo órgão 

responsável pela emissão, para fins de comprovação de desemprego.  
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a) - para candidatos com renda per capita líquida de até 1,5 (um e meio) salário mínimo: 50% 

(cinquenta por cento), sobre o valor da mensalidade; 

 

 

b) - para candidatos com renda per capita líquida superior a 1,5 (um e meio) até 2,5 (dois e 

meio) salários mínimos: 35% (trinta e cinco por cento), sobre o valor da mensalidade; 

 

c) - para candidatos com renda per capita líquida superior a 2,5 (dois e meio) salários mínimos 

até 8 (oito) salários mínimos: 20% (vinte por cento) sobre o valor da mensalidade. 

 

IX. Para o cálculo do valor nominal do auxílio será observado o valor da mensalidade 

apresentada na inscrição e, em casos de alteração da programação acadêmica, somente serão 

aceitos novos boletos até o último dia de inscrição para o benefício. 

DO INDEFERIMENTO PRELIMINAR 

 
X. Constituem causas de indeferimento preliminar: 

a) Incompatibilidade das informações lançadas na inscrição com a documentação 

comprobatória apresentada; 

b) Ausência de documentos obrigatórios;  

c) Incompatibilidade entre despesas e receita familiar; 

d) A falta de elementos hábeis a conferir veracidade aos documentos apresentados (não 

apresentação dos originais com as cópias, quando necessário e/ou rasuras nos originais); 

e) Dúvidas em relação à veracidade das informações prestadas ou aos documentos 

apresentados; 

 

XI. A qualquer tempo, antes da divulgação do resultado final (pós-recurso), através de 

deliberação colegiada, a Comissão de Avaliação do Auxílio Estudantil poderá levantar o 

indeferimento fundamentado na alínea c do item X, independentemente de requerimento, 

quando verificar: 

 

a) Pequena divergência entre receitas e despesas familiares;  
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b) Que o comprometimento da renda familiar tornando a renda negativa ocorreu em 

virtude do lançamento do valor da mensalidade como despesa durante a inscrição, desde que 

a exclusão de tal valor não mantenha a receita familiar incompatível com as despesas;  

c) Quando verificada a renda negativa em virtude de despesas para tratamento de saúde 

com membro do grupo familiar. 

 

XII. Independentemente da interposição de recurso, casos de indeferimento baseados na 

alínea e do item X, poderão, antes da publicação do resultado final, serem revistos pela 

Comissão de Avaliação do Auxílio ao Estudante, quando sanadas eventuais dúvidas através de 

visita domiciliar ou diligência definida pela Comissão de Avaliação do Auxílio ao Estudante 

Universitário. 

DO CUMPRIMENTO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

 

XIII. Os acadêmicos contemplados com o auxílio aos estudantes universitários deverão 

cumprir 40 (quarenta) horas semestrais de participação em programas de ação social do 

Município ou outro órgão público, diante do preenchimento da FICHA DE CONTROLE DO 

SERVIÇO VOLUNTÁRIO DO AUXÍLIO AOS ESTUDANTES UNIVERSITÁIOS, o qual será fiscalizado 

pelo responsável do órgão público. 

 

 XIV. Excepcionalmente, poderão os contemplados com a concessão do auxílio, apresentar 

projetos que visem o bem comum da sociedade Itajaiense, os quais deverão ser aprovados 

inicialmente pela Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, e, após, submetidos à 

aprovação da comissão avaliadora, que o aprovando emitirá declaração provisória de 

realização do projeto e declaração de comprovação de serviço voluntário aos acadêmicos 

responsáveis pelo projeto. 

 

XV. O encaminhamento dos candidatos contemplados aos órgãos ou entidades habilitadas 

obrigatoriamente ocorrerá pela Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania.  

 

XVI. Não serão válidos para fins de comprovação do cumprimento das horas, documentos 

expedidos por órgãos não habilitados legalmente, ou emitidos sem o prévio encaminhamento 

pela área responsável. 
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DO ORÇAMENTO E REPASSE DOS RECURSOS ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

 

XVII. As despesas decorrentes para a concessão de auxílio financeiro aos estudantes correrão 

por conta de dotações próprias do município, não podendo o valor concedido a título de 

auxílios financeiros aos estudantes, ultrapassar a dotação orçamentária destinada para este 

fim.  

 

XVIII. O repasse das verbas às instituições de ensino depende inicialmente da análise 

individual de cada inscrição de forma pormenorizada, contemplando a confrontação de todas 

as informações lançadas pelo candidato com os documentos apresentados, além da análise, 

atende rigorosamente critérios orçamentários, contábeis, legais e trâmites administrativos 

inerentes ao setor público, tornando inviável a definição precisa da data em que ocorrerá a 

transferência dos recursos.  

 

XIX. Eventuais prejuízos percebidos pelo acadêmico no tocante à cobrança de juros ou 

constrangimento em relação à cobrança de mensalidades em atraso deverão ser tratados com 

a instituição de ensino, na qual o mesmo se encontra matriculado. 

DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

 

XX. Após o encerramento das inscrições, concluída a análise dos requisitos, o Edital com o 

resultado preliminar será publicado no Jornal Oficial do Município, contendo a relação dos 

beneficiados e o percentual deferido, bem como relação de indeferidos.  

 

XXI. O motivo e fundamento detalhado do indeferimento poderão ser obtidos na Secretaria 

Municipal de Promoção da Cidadania. 

XXII. Da decisão que indeferir o benefício caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sendo obrigatório o protocolo do recurso junto a Secretaria Municipal de Promoção da 

Cidadania 

 

XXIII. Em virtude da natureza classificatória, ou percentual deferido, caberá recurso no prazo 

de 03 (três) dias úteis.  

 

 
 
 
 

Secretaria de Promoção da Cidadania- SEDAC 

XXIV. Os recursos previstos nos itens XXII e XXIII deverão ser apresentados de forma escrita, 

em formulário próprio do sistema de inscrição, sendo garantida a juntada da documentação 

que comprove as razões apresentadas. 

 

 XXV. Após análise dos recursos o Edital com o resultado final será publicado no Jornal Oficial 

do Município. 

 

 XXVI. Não será admitido recurso em virtude do não comparecimento na entrevista, exceto 

na ocorrência de casos fortuitos ou força maior, que impeçam o candidato de comparecer na 

data agendada, como por exemplo: Doença, acidentes de toda ordem, morte em família, 

internações, desde de que devidamente comprovados documentalmente. 

 

DA PLATAFORMA DE INSCRIÇÕES E SUA IMPLANTAÇÃO 

 

XXVII. No intuito de dar maior transparência, segurança e celeridade ao processo de inscrições 

do auxílio ao estudante que trata este edital, o Município de Itajaí utiliza um sistema de 

inscrições específico para esta finalidade. 

 

 XXVIII. A nova plataforma contará com sistema de Login, onde o candidato deverá realizar 

seu cadastro e senha de acesso ao portal.  

 

XXIX. As informações básicas ficarão salvas no perfil do candidato, evitando o preenchimento 

de tais dados em inscrições futuras, quando o candidato poderá atualizar tais informações, 

contudo necessitará lançar novas informações relacionadas ao perfil socioeconômico a cada 

seleção.  

 

XXX. Será facultado ao candidato incluir toda a documentação relativa às informações 

prestadas diretamente no sistema em formato digitalizado, contudo, a inserção dos 

documentos no sistema NÃO ELIMINARÁ A NECESSIDADE DA ENTREGA FÍSICA DOS 

DOCUMENTOS DURANTE A ENTREVISTA. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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b) Que o comprometimento da renda familiar tornando a renda negativa ocorreu em 

virtude do lançamento do valor da mensalidade como despesa durante a inscrição, desde que 

a exclusão de tal valor não mantenha a receita familiar incompatível com as despesas;  

c) Quando verificada a renda negativa em virtude de despesas para tratamento de saúde 

com membro do grupo familiar. 

 

XII. Independentemente da interposição de recurso, casos de indeferimento baseados na 

alínea e do item X, poderão, antes da publicação do resultado final, serem revistos pela 

Comissão de Avaliação do Auxílio ao Estudante, quando sanadas eventuais dúvidas através de 

visita domiciliar ou diligência definida pela Comissão de Avaliação do Auxílio ao Estudante 

Universitário. 

DO CUMPRIMENTO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

 

XIII. Os acadêmicos contemplados com o auxílio aos estudantes universitários deverão 

cumprir 40 (quarenta) horas semestrais de participação em programas de ação social do 

Município ou outro órgão público, diante do preenchimento da FICHA DE CONTROLE DO 

SERVIÇO VOLUNTÁRIO DO AUXÍLIO AOS ESTUDANTES UNIVERSITÁIOS, o qual será fiscalizado 

pelo responsável do órgão público. 

 

 XIV. Excepcionalmente, poderão os contemplados com a concessão do auxílio, apresentar 

projetos que visem o bem comum da sociedade Itajaiense, os quais deverão ser aprovados 

inicialmente pela Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, e, após, submetidos à 

aprovação da comissão avaliadora, que o aprovando emitirá declaração provisória de 

realização do projeto e declaração de comprovação de serviço voluntário aos acadêmicos 

responsáveis pelo projeto. 

 

XV. O encaminhamento dos candidatos contemplados aos órgãos ou entidades habilitadas 

obrigatoriamente ocorrerá pela Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania.  

 

XVI. Não serão válidos para fins de comprovação do cumprimento das horas, documentos 

expedidos por órgãos não habilitados legalmente, ou emitidos sem o prévio encaminhamento 

pela área responsável. 
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Secretaria de Promoção da Cidadania- SEDAC 

 

XXXI. A inscrição para a concessão do benefício de que trata este edital é válida para 
somente o 1º semestre de 2024.  

 

XXXII. Todos os estudantes inscritos para a concessão do benefício estarão sujeitos à visita 

domiciliar por assistente social do município.  

 

XXXIII. O estudante que receber outro subsídio financeiro educativo será notificado para optar 

por um dos benefícios, salvo a exceção prevista no caput do art. 3º da Lei Municipal nº 

6.778/2017.  

 

XXXIV. Serão admitidas denúncias sobre a irregularidade na concessão do benefício de que 

trata este Edital a qualquer tempo, as quais serão verificadas pela comissão prevista no art. 

2º da Lei Municipal nº 6.778/2017, e podendo ser recebidas através do e-mail 

sedac.bolsa@itajai.sc.gov.br ou da Ouvidoria do Município através do site: 

www.itajai.sc.gov.br – campo: governamental – opção Ouvidoria, sendo garantida a 

preservação da identidade do denunciante.  

XXXV. É obrigação do estudante e/ou seu responsável conhecerem as exigências e critérios 

previstos na Lei Municipal nº 6.778/2017, que trata da concessão de auxílio financeiro a 

estudantes.  

Itajaí-SC, 22 de janeiro de 2024.  
 
 

 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

Prefeito de Itajaí 

 

 

Hilda Carolina Deola 

Secretária Municipal da Secretaria de Promoção da Cidadania, Gestora dos Recursos 

 
 
 
 

Secretaria de Promoção da Cidadania- SEDAC 

XXIV. Os recursos previstos nos itens XXII e XXIII deverão ser apresentados de forma escrita, 

em formulário próprio do sistema de inscrição, sendo garantida a juntada da documentação 

que comprove as razões apresentadas. 

 

 XXV. Após análise dos recursos o Edital com o resultado final será publicado no Jornal Oficial 

do Município. 

 

 XXVI. Não será admitido recurso em virtude do não comparecimento na entrevista, exceto 

na ocorrência de casos fortuitos ou força maior, que impeçam o candidato de comparecer na 

data agendada, como por exemplo: Doença, acidentes de toda ordem, morte em família, 

internações, desde de que devidamente comprovados documentalmente. 

 

DA PLATAFORMA DE INSCRIÇÕES E SUA IMPLANTAÇÃO 

 

XXVII. No intuito de dar maior transparência, segurança e celeridade ao processo de inscrições 

do auxílio ao estudante que trata este edital, o Município de Itajaí utiliza um sistema de 

inscrições específico para esta finalidade. 

 

 XXVIII. A nova plataforma contará com sistema de Login, onde o candidato deverá realizar 

seu cadastro e senha de acesso ao portal.  

 

XXIX. As informações básicas ficarão salvas no perfil do candidato, evitando o preenchimento 

de tais dados em inscrições futuras, quando o candidato poderá atualizar tais informações, 

contudo necessitará lançar novas informações relacionadas ao perfil socioeconômico a cada 

seleção.  

 

XXX. Será facultado ao candidato incluir toda a documentação relativa às informações 

prestadas diretamente no sistema em formato digitalizado, contudo, a inserção dos 

documentos no sistema NÃO ELIMINARÁ A NECESSIDADE DA ENTREGA FÍSICA DOS 

DOCUMENTOS DURANTE A ENTREVISTA. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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Diretoria de Gestão de Pessoas  
    

EDITAL Nº 002/2024 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 
050/2019  

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 
050/2019. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 050/2019, homologado pelo DECRETO Nº 11.932, de 25 de 

junho de 2020, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2254 de 26/06/2020, conforme a 
classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se 

apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, 

Bairro: Ressacada, Itajaí – de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

152 
KARLA APARECIDA DE OLIVEIRA 
SCHUCH 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

153 LÉA MARINA FRANKENBERGER PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 
 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

 
 
 

 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H 

ORDEM  NOME CARGO 
11 LEILA MORAES DE SOUZA PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H 

 
 

2 CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  
 

ORDEM NOME CARGO 

195 TALYTA DA CRUZ GOMES XAVIER PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________________________________________ 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855 – Ressacada – Itajaí/SC 
  Fone/fax: 47 3249-3304  

dgp@itajai.sc.gov.br 
www.itajai.sc.gov.br 

 
 
 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  
   

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer na Secretaria  Municipal de Educação, situada 

na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no 

cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 

2.2.  

 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

Data Horário Disciplina Local 

 

 

24/01/2024 

16:30 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

 

 

 

DGP EDUCAÇÃO 16:30 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

 

17:00 PROFESSOR DE HISTÓRIA 20H 
 

 

 

 

3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas perderá 

o direito de escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no 

link do CIDADÃO/Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. 

3.4  São documentos necessários a serem apresentados para todos os cargos no ato da 
entrega de documentos, CUJA DATA SERÁ INFORMADA NA ESCOLHA DE VAGA, 
conforme cronograma acima: 

Documentos pessoais: 
 
 
02 Fotos 3 x 4 datadas recente (até 90 dias anteriores); 
Comprovante dos dados bancários contendo o Banco, Nº da Agência e Nº da Conta:  Cópia do 
cartão do banco Bradesco quando não for conta Portabilidade: frente e verso-com o código de 
segurança CVV coberto/ Extrato da conta bancária ou Declaração/Documento emitido pelo 
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  banco contendo os dados; Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da 

Secretaria Municipal de Educação. 
02 Cópias da  Carteira de Identidade (CNH não substitui); 
02 Cópias do CPF; 
Cópia carteira de trabalho(páginas com informações do número e qualificação civil); 
Cópia do PIS ou PASEP (Não pode ser NIT); 
02 Cópias do comprovante de endereço atualizado – recente até 90 dias anteriores (água, luz 
ou telefone); 
Cópia do Título de Eleitor (Frente e Verso); 
Cópia do certificado de Reservista ou equivalente(para candidatos do sexo masculino) ; 
02 Cópias do Diploma da Escolaridade exigida para o cargo e via original. 
Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for condição 
para exercício do cargo; (Educação Física); 
Atestado de Saúde Ocupacional (pericia médica) Obs.: Retirar requerimento de 
Agendamento de Pericia na DGP da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Documentos dos familiares: 
 
Cópia da Certidão de Casamento atualizada ou Declaração de União Estável; 
Cópia da Carteira de identidade do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia do CPF do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos; 
Cópia do CPF dos filhos; 
Cópia da carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos; 
 
Certidões: 
 
Certidão de quitação da justiça eleitoral; 
Certidão negativa dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadual onde tenha 
residido nos últimos 3 (três) anos; 
Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) ( Educação Física); 
 
Declarações: 
 
Anexo C – Inclusão de Dependentes para Fins de Dedução de Imposto de Renda Retido na 
Fonte(obrigatório o preenchimento mesmo quando não houver) 
Anexo G - Declaração de acumulo de cargos, empregos, funções e proventos; 
Anexo H - Declaração de ausência e penalidades; 
Anexo I 1 ou Anexo I 2 – Declaração de bens, ônus reais e obrigações; 
 
Declaração de ajuste anual do Imposto de Renda (cópia rubricada) – pessoa física – do último 
exercício/ano calendário com autorização de acesso aos dados de bens e rendas das 
declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e das respectivas retificações 
apresentadas à Receita Federal do Brasil. 
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  Comprovante da consulta da qualificação cadastral do e-social – Impressão da tela contendo: 

“os dados estão corretos”. Link: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-
cadastral; 
 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico 
pré-admissional de acordo com o item 3.4 “m” deste edital, para o cargo de Professor, os 

seguintes: 

 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

g) Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

h) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 

Todos os convocados, após a publicação da nomeação no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar na Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o 

requerimento para abertura de conta-corrente no Banco Bradesco (para aqueles que ainda não 

possuem conta-corrente) e o requerimento para os exames pré-admissional, especificados no item 3.4, 

em documentos pessoais deste edital. 

 
3.5 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 050/2019 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 

3.6 Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajaí, 23 de janeiro de 2024.  
 

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 
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ATOS DA SEC. SAÚDE

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação 

 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO 4º  TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 001/2023/SM S/FM S       
 

Quarto Termo Ad it ivo d o Convên io nº 001/2023/SMS/FMS:  Celeb rado entre o  Mun ic íp io  de  
I ta ja í  at ravés da Secretar ia  Mun ic ipal  de Saú de/Fun do Mu nic ipa l  d e Saúde e o  Inst i tuto das  
Pequ en as Missionár ias  de Mar ia  Imaculada – Hospi ta l  e  Maternid ade Marieta  Kon der  
Born hau sen CNPJ n º 60 .194.990/0022-00.  
 
Fundam ento Legal :  Tendo vi sta  as Portar ias  n°  1721/2005,  3 .123/2006,  1 .034/2010 e  
3.410/2013,  todas d o Ministér io  da Saúd e,  a  Le i  nº  8.666,  d e 21 d e junh o de 1993 (qu e trata  
de L ic i tações e Contratos Ad min istrat ivos)  e su as a lterações,  no qu e couber,  a  Lei  n º  8.080,  
de 19 d e setemb ro d e 1990 no seu t í tu lo  I I I  e  a inda,  o  § 4°  do ar t .  183 da le i  Orgân ica  d o  
Munic íp io  de  I ta ja í ,  o  inc i so IX  d o art .  3°  da  le i  Mun ic ipal  n°  2 .640/1991 com redação  
a lterada at ravés da le i  Munic ip al  n °4252/2005,  os arts.  2°  e 3°  da In strução Normat iva  n °  
018/CMA/SMS/2010 e n °  002/2013/SMS/FMS/CC-SUS,  naq ui lo  qu e for  apl i cável .  
 
Objeto:  O p resente termo adit ivo tem p or ob jeto a  a l teração d a d isp os ição do Quad ro d e  
Valores do Con vênio 001/2023 SMS/FMS/SUS,  p romovid a  p elo:  

a .  Remanejamento  temp o rár io ,  dos  va lores da  C lausu la  Segunda -  Do Quadro de  Valores ,  do 
segmento M AC entre  o  pré-f ixado  e  o  pós  f ixado ho sp ita lar ,  em r azão do f inanc iamen to  
FAEC atr ib uído  à p arte da produção da Ass istência  Hosp ita lar  Card io vascu lar ,  ocas ionand o  
sobra orçamentár ia  no pós f ixado v igente ,  poss ib i l itando sanear  o  represamento d a  
produção d e proced im entos do  pré-f ixado ,  sem  alteração d o va lor  g lob al  dest in ado .  

b.  Exc lusão d a pr evisão  contid a n a C láu sula Segunda – do Quadro  de  Valores qu e tr ata d a  
rea l ização  de C irurg ias  E let ivas  de  Campanh a –  Pr ogr ama Nac ional  de Redu ção  de  F i las  -  
Portar ia  GM/MS 90/2023,  de 03/02/2023 e  Del iber ação CIB /SC 70/2023,  de 18/05/2023 –  
Produção (RF e  RE) .  

c .  Inc lusão da  previsão,  n a C láu su la Segund a – d o Quadro de Valores qu e trata da r ea l ização  
de Cirur g ias  E let ivas pe lo  Progr ama Estadual  d e Redução de F i las  E let ivas ,  com ob ser vânc ia  
da Tabela Catar in ense ,  de acordo co m a De l iberação CIB/SC 732/2023 e  De l iber ação CIB/SC  
744/2023.  

d.  Remanejamento do s va lores de custeio  dos pr ocedimento s c irúrg ico s  de Oftalmologia do 
Quadro 2 e  do Qu adro 8 constantes no Pr imeiro Ad it ivo ao Conven io  001/2023/FM S/SMS,  
para cob ertura de ou tros ser v iço s do mesm o componente,  sem alteração do teto MAC 
f ixado ,  estabe lecendo  que a tota l id ade do custe io  da prod ução do s refer ido s  
proced imento s se ja  fe i to  pe lo  Pro gram a de  Redução de Fi las  Elet ivas do Estado de  Santa  
Catar in a.  

e.  Manuten ção d o teor  d o cont ido n o inc iso  I I I  do Qu adro 10 – C irur gias  E let ivas  de M édia  
Comp lex id ade,  a l terand o apen as a  norm at iva v igente, passando a observar  o  Progr am a d e  
Redução  Estadu al  de Fi las  E let ivas  de San ta Catar ina,  observand o o que pr econ iza a  
De l iber ação  C IB/SC 732/2023 e  De l iber ação  C IB /SC 744/2023.  

f .  Prorro gação d a v igên cia  da  previsão de  pagamen to de  Exames de  RX p or  tabe la  
d i ferenc iada,  até junho de 2024.  

g.  Prorro gação d a v igênc ia  da previsão  de p agamento de Exames  RT PCR (COVID e Ant ígeno s A  
e  B)  até junho d e 2024.  
 
Va lor:  Será repassad o à  inst i tu ição  o valor  de  R$ 13.137.875,37 (tr eze m ilh ões ,  cen to e  
tr inta e  sete  mi l ,  o i to centos  e  setenta e  c in co rea is  e  tr inta e  sete centavos)por  mês,  
tota l izando,  R$157.391.704,52 (cento e  c inq üen ta e  sete  mi lhõ es ,  tr ezentos e  n oventa e  um  
mi l ,  setecento s e  qu atr o rea is  e  c inqü enta e  d ois  centavos   por  ano.  
 
Prazo de v igênc ia:  09 d e ju lho de  2024.  
 
Sign atár ios:  E merson Roberto Du arte – Secretár io  Munic ip al  d e Saúd e -  CON VENEN TE ;  I r .  
S imon e San tana – D iretora Gera l  do  Hosp ita l  –  CON VEN IADA.  
 
Data d a assin atur a:  27 de d ezembro d e 2023 
_______________________________________________________________ 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí 
Diretoria de Atenção à Saúde/ RT  de Enfermagem 

enfermagem@itajaí.sc.gov.br 

NORMAS E ROTINAS DO SERVIÇO DE ENFERMAGEM DO SETOR TRANSPORTE 
ELETIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ/ SC 

 
1. Introdução: 

A legislação do exercício profissional da enfermagem - Lei Federal n° 7.498/86 e Decreto 
n° 94.406/87 não contempla a competência de transporte especificamente. No entanto, o 
transporte é considerado parte da assistência ao paciente e, portanto, não pode ser desvinculado 
da atuação dos profissionais de enfermagem. 
 

2. Definição: 
O transporte eletivo é aquele que ocorre em situações previsíveis, programáveis, com 

planejamento prévio de rotas, fora de situações de urgências ou emergências, destinados a 
pacientes que não requerem assistência à saúde durante o transporte. 

São exemplos de transporte eletivo: realização de exames, consultas, procedimentos de 
rotina, alta hospitalar, ou seja, paciente não apresenta risco de morte, porém necessita de 
transporte em decúbito horizontal. 

Conforme Portaria Ministerial 2048/ 2002, a ambulância para essa modalidade é definida 
como TIPO A, que é o veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que 
não apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo. 

Segundo a deliberação Cosems  279/CIB/2021, no transporte eletivo de baixa 
complexidade, a responsabilidade pelo deslocamento de pacientes em internação cabe ao 
estabelecimento o qual o paciente permanece internado, podendo serem considerados os casos 
de transferência hospitalar, transporte para realização de procedimentos externos com retorno 
ao ambiente hospitalar. Mesmo que haja pactuação com a Secretaria Municipal de Saúde fornecer 
o transporte, mantém a responsabilidade da unidade solicitante a disposição de seus profissionais, 
os quais estão inteirados do quadro de saúde e realizando o cuidado do paciente. 

 
3. Objetivo: 

O objetivo deste documento é regulamentar as responsabilidades dos profissionais de 
enfermagem e as condutas de planejamento e de execução do transporte eletivo na Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS), para garantir a segurança dos pacientes e respaldar os profissionais 
de enfermagem envolvidos. 
 

4. Profissionais envolvidos: 
Enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem. 
 

5. Indicação: 
● Alta Hospitalar (vide Fluxograma 01). 
● Transferência de pacientes de baixa complexidade de um Serviço de Saúde do Município para 

as UPAs para retaguarda ou continuidade do cuidado (vide Fluxograma 02). 
● Transporte inter-hospitalar de pacientes de baixa complexidade para procedimentos externos 

com retorno ao ambiente hospitalar (vide Fluxograma 03). 
● Realização de consultas, exames, tratamentos ambulatoriais e tratamento Fora Domicílio 

(TFD). (vide Fluxograma 04). 
● Transporte de paciente para confirmação de posição da SNE na UPA (vide Fluxograma 05). 
● Transferência de pacientes psiquiátricos de baixa complexidade leitos de retaguarda na UPA. 

(vide Fluxograma 06). 
● Transferência de pacientes psiquiátricos de baixa complexidade para leitos de internação. 
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6. Materiais necessários: 
● Maca com rodas; 
● Suporte para soro; 
● Cilindro de oxigênio; 
● Luvas de procedimentos; 
● Esfigmomanômetro; 
● Estetoscópio; 
● Máscara cirúrgica; 
● Máscara N95; 
● Avental de isolamento; 
● Óculos de proteção; 
● Oxímetro de pulso; 
● Prancheta; 
● Canetas; 
● Gazes estéreis; 
● Catéter de oxigênio tipo óculos; 
● Lençol para macas; 
● Almotolias; 
● Álcool 70%; 
● Papel Toalha; 
● Micropore; 
● Atadura; 
● Fita adesiva; 
● Saco de lixo 
● Computadores com acesso ao prontuário eletrônico; 
● Impressora. 

 
6.1 Maleta de Transporte 

● Luvas de procedimento; 
● Gazes; 
● Esfigmomanômetro; 
● Estetoscópio; 
● Oxímetro de Pulso; 
● Micropore; 
● Atadura; 
● Fita adesiva; 
● Saco de lixo. 

 
7. Atribuições da Equipe de Enfermagem: 

 
7.1 Normas Gerais: 

● Todo pedido de transporte eletivo deve ser realizado para o Setor Transporte da SMS/ 
Itajaí-SC por telefone: de segunda a sexta-feira das 07h às 19h pelo telefone: (47) 3249 
5503 e das 19h às 21h pelo telefone: (47) 98812 8266. Aos finais de semana e feriados a 
solicitação deve das 7h às 16h pelo telefone: (47) 98812 8266; e encaminhar por e-mail: 
transporte.sms@itajai.sc.gov.br a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE 
ELETIVO devidamente preenchida. 

● A solicitação de pedido de transporte eletivo de forma extraordinária de Unidades de 
Saúde para Unidades de Pronto Atendimento do Município, serão realizadas pelos 
telefones de segunda a sexta-feira das 07h às 19h pelo telefone: (47) 3249 5503, e 
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deverão responder aos questionamentos contidos na FICHA DE SOLICITAÇÃO DE 
TRANSPORTE ELETIVO. 

● O pedido de transporte será encaminhado à equipe de enfermagem que realizará 
conforme escala de trabalho/ atribuições. 

● Os atendimentos da ambulância ocorrem de segundas às sextas-feiras das 7h às 23h. 
Aos sábados, domingos e feriados das 7h às 19h para atendimento dentro do Município, 
e das 7h às 23h para os atendimentos TFD; no entanto, para solicitação de transporte 
essas devem ocorrer dentro do horário estipulado anteriormente. 

● Respeitar as indicações de precauções/isolamento conforme condição do paciente. 
● De segundas às sexta-feiras das 07h às 19h, o recebimento das solicitações é de 

responsabilidade da recepção do Setor Transporte, já de segundas às sextas-feiras das 
19h às 21h, finais de semanas e feriados das 7h às 16h, o recebimento das solicitações 
é de responsabilidade dos técnicos de enfermagem. 

● Conforme a Portaria n.º 2214 de 31 de agosto de 2017, que discorre no Art. 3º § 1º Onde não 
houver central de regulação estabelecida para o transporte inter-hospitalar, a 
responsabilidade pela remoção do paciente é do médico solicitante. 

 
7.2 Atribuições da Equipe de Enfermagem: 
 
7.2.1 Cabe ao Enfermeiro da Unidade de Origem quando na transferência de pacientes de 
baixa complexidade da Unidade de Saúde para UPA (Fluxograma 02) 

● Selecionar o meio de transporte que atenda as necessidades de segurança do paciente, 
conforme definição do médico assistente. 

● Entrar em contato com o Setor Transporte da SMS solicitando a transferência, responder 
aos questionamentos da FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO e 
assinar no momento da transferência. 

● Entrar em contato com o enfermeiro da unidade receptora, através do Whats App NIR 
UPA CIS (47) 988022386, comunicando as condições clínicas do paciente, o tipo de 
precaução a ser adotado, os dispositivos em uso, os exames e os procedimentos 
realizados na Unidade. 

● Analisar risco benefício do transporte, e acompanhar obrigatoriamente a equipe de 
enfermagem do transporte quando transporte entre dois pontos de atenção; excetuando 
os pacientes que são encaminhados à UPA para retaguarda, como os pacientes CAPS, 
ou para exame radiológico para confirmação de posição da sonda enteral, por exemplo. 

● Realizar a passagem de plantão para a equipe da Unidade destino 
 

O transporte de paciente que sofreu agravo agudo na Unidade de Saúde deve ser sempre via 
SAMU, mesmo para os quadros de baixa complexidade, mas na ausência deste serviço o médico 

poderá optar pela Ambulância Tipo A, para continuidade do cuidado do paciente na UPA. 
 

O enfermeiro da Unidade de Origem deverá obrigatoriamente acompanhar o técnico de 
enfermagem do transporte até a Unidade Destino, e preparar materiais/ equipamentos necessários 

para um transporte seguro. 
 

Findada a transferência, a ambulância conduz o profissional enfermeiro até a sua 
Unidade de Origem. 
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7.2.2 Cabe ao Enfermeiro da Unidade de Origem na Alta Hospitalar (vide FLUXOGRAMA 
01) 

● Informar o familiar do paciente sobre a programação da Alta Hospitalar; 
● Entrar em contato com o Setor Transporte da SMS quando todos os procedimentos, 

documentos e resumo de alta forem finalizados, para depois fazer a solicitação do 
transporte, por e-mail. 

● Responder aos questionamentos da FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE 
ELETIVO e assinar no momento da transferência. 

● Prever intercorrências e complicações, e preveni-las. 
● No cancelamento da alta, comunicar ao transporte antes do deslocamento da 

ambulância. 
 

7.2.3 Cabe ao Aux./Téc de Enfermagem da Unidade de Origem quando na transferência de 
pacientes de baixa complexidade da Unidade de Saúde para UPA 

● Realizar a passagem de plantão para a equipe do Transporte. 
● Preparar o paciente (fechar cateteres, desprezar efluentes, trocar fralda caso necessário). 
● Verificar integridade/fixação/condições/identificação de curativos, acesso venoso e 

outros dispositivos, conter o paciente – se necessário, elevar grades).   
● Organizar seus pertences e documentação antes da chegada do transporte. 
● Auxiliar o transporte na remoção do paciente do leito. 

 
7.2.4  Cabe ao Aux./Téc de Enfermagem da Unidade de Origem na Alta Hospitalar 

● Realizar a passagem de plantão para a equipe do Transporte. 
● Retirar acessos e demais dispositivos que não sejam de uso contínuo; 
● Preparar o paciente (desprezar efluentes, trocar fralda caso necessário, curativos limpos 

e secos). 
● Organizar seus pertences e documentação antes da chegada do transporte. 
● Auxiliar o transporte na remoção do paciente do leito. 

 
7.2.5 Cabe à Equipe de Transporte – Durante/ Após o transporte: 

● Se apresentar ao paciente. 
● Sempre confirmar antes da transferência os 3 marcadores de segurança: nome, data de 

nascimento, CPF e nome da mãe (quando paciente pediátrico); 
● Confirmar os dados do acompanhante. 
● Conferir os documentos do paciente que dizem respeito à finalidade do transporte 

(resumo da alta hospitalar, encaminhamento de exames, encaminhamento de 
transferência, etc.). 

● Auxiliar a equipe da Unidade de Origem na remoção do paciente do leito. 
● Avaliar as condições de segurança dos equipamentos a serem utilizados no transporte. 
● Monitorar o nível de consciência e as funções vitais, de acordo com o estado geral do 

paciente. 
● Orientar o paciente para comunicar se há qualquer desconforto ou mal estar. 
● Manter a conexão de sondas vesicais e nasoenteral/ nasogástricas, drenos torácicos e 

cateteres, garantindo o suporte hemodinâmico, ventilatório e medicamentoso ao 
paciente. 

● Utilizar medidas de proteção (grades, cintos de segurança, entre outras) para assegurar 
a integridade física do paciente.   

● Redobrar a vigilância nos casos de transporte de pacientes obesos, idosos, etc. 
● Realizar a passagem de plantão para a equipe da Unidade de Origem. 
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● Preencher a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO informando o que 
ocorreu durante o transporte. 

● Comunicar ao Enfermeiro toda e qualquer intercorrência ou complicação ocorrida 
durante o transporte, assim como proceder com o registro no prontuário. 

● Realizar as anotações de enfermagem no prontuário eletrônico do paciente. 
 
7.2.6 Cabe ao Enfermeiro da Unidade Receptora: 

● Receber as informações passadas pelo enfermeiro da unidade de origem, atentando para 
as condições clínicas do paciente, o tipo de precaução a ser adotado, os dispositivos em 
uso, os exames e procedimentos previstos com data e horário.   

● Providenciar a organização do leito/unidade/ para receber o paciente.   
● Definir, organizar e atribuir funções à equipe de enfermagem que participará do cuidado. 
● Avaliar estado geral do paciente na chegada, observando a necessidade de alguma 

intervenção. 
● Organizar os documentos recebidos (formulário de encaminhamento, exames, pedidos 

de exames, etc.). 
● Assinar a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO. 
● Dispensar a equipe de transporte, bem como a viatura e seus equipamentos o mais rápido 

possível. 
 

7.2.7 Cabe ao Aux./Téc de Enfermagem da Unidade Receptora: 
● Receber o cliente e acomodá-lo no leito (Abrir cateteres, verificar integridade/fixação de 

curativos e permeabilidade do acesso venoso, conter o cliente – se necessário, elevar 
grades e cabeceira – quando indicado).   

● Comunicar ao enfermeiro qualquer intercorrência observada.   
● Verificar sinais vitais.   
● Registrar as condições de chegada do paciente nas anotações de enfermagem. 

 
7.2.9 Cabe ao Enfermeiro lotado no Setor Transporte 

● Supervisionar e avaliar as ações da equipe de enfermagem no transporte eletivo. 
● Conhecer a frota disponível e a capacidade instalada de transportes do município. 
● Organizar a escala da equipe de enfermagem. 
● Repassar ao gestor os casos em que não há recursos disponíveis para atender as 

demandas concomitantes. 
● Prover materiais e equipamentos necessários ao trabalho. 
● Providenciar o arquivo das fichas de acompanhamento de transporte. 
● Supervisionar os registros de enfermagem relacionados aos transportes. 
● Realizar treinamentos junto à equipe de trabalho, considerando as demandas do serviço. 
● Organizar o serviço de enfermagem utilizando-se de instrumentos administrativos que 

respaldam o cuidado de enfermagem, como normas, rotinas e procedimentos de 
enfermagem. 

● Realizar relatório mensal com base nas fichas de solicitação de transporte. 
● Promover e participar de reuniões para melhoria contínua do serviço. 

 
 
 
 
 

8. Rotinas de Enfermagem: 
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8.1 Normas assistenciais: 
● No transporte eletivo, considerado de baixo risco, o paciente não precisará ser 

monitorizado, mas os sinais vitais deverão ser aferidos antes e após o transporte e 
registrados na FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO e no prontuário 
eletrônico do paciente. 

● No transporte da alta hospitalar, registrar apenas os sinais vitais iniciais. 
● As precauções deverão ser cumpridas durante o transporte, considerando as condições 

clínicas do cliente em isolamento respiratório, aerossóis, gotículas e/ou por contato. 
● A unidade que irá receber o cliente deverá ser comunicada da condição clínica do cliente, 

da idade, do peso, do diagnóstico, do padrão respiratório, das especificações dos tipos 
de dispositivos invasivos e materiais/equipamentos necessários, da descrição do uso de 
medicamentos, da necessidade de adoção de precauções específicas e da hora exata 
da transferência. 

 
8.2 Quanto ao controle de sinais vitais: 

● Verificar o sinais vitais antes e após o transporte do paciente: 
● São os sinais vitais essenciais a serem verificados e anotados: Pressão Arterial (PA), 

Frequência Cardíaca (FC), Frequência Respiratória (FR) e Saturação (Sat). 
● Anotar dados na FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO. 
● Realizar a anotação de enfermagem no prontuário eletrônico do paciente. 

 
8.3 Quanto aos registros de enfermagem: 

● Preencher a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO para todos os 
pacientes e realizar as anotações de enfermagem no Prontuário Eletrônico. 

● Atentar que login e senha do prontuário eletrônico são intransferíveis. 
● Seguir as recomendações do POP de Registro de Enfermagem, disponível em: 

https://saude.itajai.sc.gov.br/l/enfermagem_. 
 
8.4 Quanto a passagem de plantão interna do setor: 

● Realizar a passagem de plantão preferencialmente de forma presencial, entre a equipe 
de enfermagem, utilizando o check-list da ambulância, a maleta de transporte e as fichas 
de solicitações de transporte realizadas no período. 

● Relatar as informações importantes e relevantes para a continuação do trabalho, assim 
como da parte administrativa da Unidade. 

● Atentar que a passagem de plantão deve ser realizada em um lugar tranquilo, sem a 
exposição dos casos dos pacientes. 

● Registrar no formulário Registro de Ocorrência - Transporte Enfermagem as situações 
que requerem intervenção do Enfermeiro ou RT Enfermagem, como descumprimento das 
Normas e Rotinas/ Fluxogramas, ausência/ falha de material ou equipamento, etc. 
Através do link: https://forms.gle/Zp536vTGi1Sb685TA. Sendo que, situações de 
requerem tomada de decisão imediata devem ser registradas e comunicadas nos 
telefones pessoais dos enfermeiros. 

 

 

 

 

8.5 Quanto à prevenção de quedas 
● Utilizar medidas de proteção (grades, cintos de segurança, entre outras) para assegurar 
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a integridade física do paciente;   
● Estabelecer que transporte de pacientes em escadarias, seja realizado com 

acompanhamento do Corpo de Bombeiros. 
 
8.6 Quanto ao uso vestimenta 

● Regra Geral: É obrigatório o uso de jaleco de manga comprida, calça e calçados 
fechados. 

● Adornos: Por precaução e para atender a NR 32, é proibido o uso de adornos nas áreas 
de atendimento assistenciais, seja qual for o tamanho, como por exemplo os, broches, 
anéis e piercing. A proibição aplica-se a gravatas, lenços e todo o tipo de "enfeites". Fica 
proibido o uso de crachás com cordão, devido risco de acidentes. 

● Cabelos: Os cabelos devem estar presos para trás do pescoço e acima dos ombros, nas 
áreas assistenciais e técnicas, de forma que evite contato com materiais e as superfícies 
contaminadas. 

● Calçados: O uso do calçado fechado é obrigatório nas áreas assistenciais e técnicas. De 
preferência que seja de material impermeável e lavável. 

● Cosméticos/maquiagem: É permitido, desde que seu uso seja feito de forma consciente 
e que não contenha um cheiro forte. 

● Cílios postiços: Fica proibido o uso em áreas assistenciais devido ao risco de 
contaminação ao paciente, visto que, durante o tempo de uso há risco de queda dos cílios 
postiços no local aplicado. 

● Unhas: Unhas naturais, limpas e curtas, não ultrapassando a ponta dos dedos e somente 
o uso de esmaltes íntegros, sem apliques e sem estar craquelado. 

● Lentes de contato: O manuseio das lentes de contato é proibido nos postos de trabalho. 
● Seguir o POP Biossegurança. Disponível em: 

https://saude.itajai.sc.gov.br/l/enfermagem_. 
 
8.7 Quanto ao uso de EPI 

● Seguir o POP Biossegurança. Disponível em: 
https://saude.itajai.sc.gov.br/l/enfermagem_. 
 
Tipos de Precaução 

Precaução Profissional Paciente 
Padrão Higienização das Mãos - 
Contato Higienização das Mãos + 

Avental descartável+Luvas 
- 

Aerossóis Higienização das Mãos + 
Máscara PFF2 (N95) 

Máscara Cirúrgica 

Gotículas Higienização das Mãos + 
Máscara Cirúrgica 

Máscara Cirúrgica 

Fonte (Anvisa, 2017) 
 
 
 
 
 
 

8.8 Quanto a desinfecção de materiais e equipamentos da ambulância 
● Realizar a limpeza e desinfecção dos equipamentos médicos utilizados no transporte, 

deixando-os sempre em condições de uso posterior. 
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● Solicitar ao Gestor do Transporte a necessidade de higienização dos veículos de 
transporte utilizado, ou seguir as recomendações estabelecidas pelo setor. 

● Seguir o POP Biossegurança. Disponível em: 
https://saude.itajai.sc.gov.br/l/enfermagem_ 

 
8.9 Quanto a segurança do paciente: 

● Notificar os casos de Eventos adversos que acontecerem durante a assistência prestada 
do Transporte, como queda do paciente de maca; falha na comunicação entre setores; 
descumprimento de algum protocolo relacionado à assistência; etc. 

● Notificar através do link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeAqubKqaZ6o_blaGuQwO2tlidC_oQ4maoi
1GblUxq6xBLD0A/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0 

 
8.10 Quanto a materiais reprocessáveis 
 Os materiais que exigem o reprocessamento como látex, umidificador, máscara com 
reservatório, vidro de aspiração, deverão ser reprocessados na CME da Unidade de Saúde do 
Imaruí. 
 Fica combinado que o Setor Transporte levará os materiais sujos em caixas com tampa 
identificadas como MATERIAL SUJO. E trará os materiais limpos em outra caixa destinada para 
MATERIAL LIMPO. 
 
 

9. Normas administrativas 
 
9.1 Quanto ao horário de almoço, jantar e descanso da equipe 

● A equipe de enfermagem de vínculo efetivo com a Prefeitura de Itajaí, possuem 30 horas 
semanais, já os profissionais com vínculo celetista possuem 42 horas semanais. 

● Os colaboradores que trabalham por 12 horas diárias têm o direito a uma (01) hora de 
almoço (plantão diurno), ou de jantar/descanso (plantão noturno); os colaboradores que 
trabalham 6 horas diárias têm direito a 15 minutos de descanso. 

● A regra de horário de almoço, jantar e descanso estende-se aos profissionais que atuam 
de forma extraordinária, em regime de horas extras, por exemplo. 

● O descanso dos técnicos de enfermagem deve ser estabelecido pelo enfermeiro da 
Unidade, e constar em escala diária. 

● Quando os profissionais estiverem em deslocamento e que não for possível cumprir o 
intervalo de almoço, jantar e descanso da equipe, será necessário realizá-lo na primeira 
hora ao chegar no posto de trabalho e (justificar o motivo do atraso). 

● Todos devem realizar a marcação de ponto na saída e retorno do descanso. 
 
9. 2 Abertura de chamado para TI e para Manutenção 

Solicitar ao Gestor Transporte, conforme rotina instituída. 
 

9.3 Pedido de reposição de materiais ambulatoriais 
Solicitar ao Gestor Transporte, conforme rotina instituída. 
 
 
 

9.4  Acidente de Trabalho 
● Todo acidente de trabalho da equipe de enfermagem deve ser comunicado ao Gestor do 

Setor Transporte e os atendimentos médicos podem ser realizados na Unidade de Saúde 
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mais próxima, durante expediente normal, e nos demais horários nas UPAs do Município. 
● Seguir o POP Biossegurança. Disponível em: 

https://saude.itajai.sc.gov.br/l/enfermagem_ 

           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO    DATA DA SOLICITAÇÃO: _____/_____/_____ Horário: _____ 

MODALIDADE DO TRANSPORTE EM SAÚDE: (   ) Inter-hospitalar        (   ) Alta Hospitalar       (  ) Eletivo             (  ) TFD 

MOTIVO DA SOLICITAÇÃO: (  ) Clínico   (   ) Hospitalar   (   ) Obstétrico    (   ) Psiquiátrico    (   ) Pediátrico   (   ) Exames   
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(  ) Outros: 

UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO 
DADOS DO PACIENTE DADOS DA RESIDÊNCIA 

Nome Completo: Endereço/ nº: 
Prontuário: Peso: DN:                Idade: 
Sexo: (   ) F  (   ) M     CPF: 
Nome da Mãe: Bairro: 
Acompanhante: Município: 

Grau de Aproximação: Ponto de Referência: 

Telefone: 
CHECK-LIST ANTES DA TRANSFERÊNCIA - UNIDADE DE ORIGEM SIM NÃO N/A 
1. Paciente acamado?    

2. Realizado contato com a unidade de destino. Foi autorizado o encaminhamento?    

3. Local de difícil acesso/ Escadarias? Se sim, já contactou o Corpo de Bombeiros?    

4. Paciente em precaução de contato/ respiratória?Se sim, descrever:    

5. Se alta hospitalar ou transferência, possui o resumo de alta/ transferência?    

6. Se transferência para internação possui autorização de internação hospitalar (AIH)?    

7. Evolução médica autorizando o tipo de transporte/ transferência? Nome:                     CRM:    

8. Se alta, sem acesso venoso, sondas?    

9. Transferência com sondas, drenos, traqueostomia? Se sim, descrever quais:    

10. Órteses, próteses, fixadores externos, talas? Se sim, descrever quais:    

12. Em uso de oxigenoterapia? Litros/min:    

13. Paciente estável hemodinamicamente para realização do transporte? Anotar no campo SSVV inicial    

14. Acompanhante presente?    

15. Nome do solicitante da Transferência/ Responsável pelas informações: 
CHECK-LIST DA EQUIPE DE TRANSPORTE SIM NÃO N/A 
1. Preparado meio de transporte (checados grade / cintos)?    

2. Preparado a maleta de transporte?    

3. Cilindro de oxigênio com quantidade suficiente para o transporte?    

4. Documentos do paciente? Se sim, quais?    

5. Pertences do paciente?    
Sinais vitais INICIAL Hora: ATUAL Hora: Sinais Vitais INICIAL Hora: ATUAL Hora: 
PA:   FR:   

FC:   SatO2:   

Observações/ Intercorrências durante o transporte? Se sim quais? 
 
 
Saída Base h Chegada Unidade Origem                 h Saída Unidade Origem: h 

Chegada 
Destino 

h Saída Unidade Destino h Chegada Base h 

 
 

__________________________ 
ASSINATURA/ CARIMBO 

UNIDADE ORIGEM 

________________________ 
ASSINATURA/ CARIMBO 

UNIDADE DESTINO 

________________________ 
ASSINATURA/ CARIMBO 

TRANSPORTE SMS 
 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí 
Diretoria de Atenção à Saúde/ RT  de Enfermagem 

enfermagem@itajaí.sc.gov.br 

FLUXOGRAMA 01 - TRANSPORTE DE PACIENTES NA ALTA HOSPITALAR 

 
1. Toda Unidade Hospitalar deverá entrar em contato com o Setor Transporte da SMS/ Itajaí-SC, de duas formas (telefone 

e e-mail). 
2. O contato telefônico deverá ocorrer de segunda a sexta-feira das 07h às 19h pelo telefone: (47) 3249 5503 e das 

19h às 21h pelo telefone: (47) 98812 8266. Aos finais de semana e feriados a solicitação deve das 7h às 16h 
pelo telefone: (47) 98812 8266; e SEMPRE encaminhar por e-mail: transporte.sms@itajai.sc.gov.br a FICHA 
DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO devidamente preenchida. 

3. Obrigatoriedade: Paciente ter um acompanhante presente durante o transporte e auxiliar a equipe até a residência. 
Pacientes obesos têm apoio redobrado, é importante que o Hospital oriente a família. Acionamento do Corpo de 
Bombeiro, pela família do paciente, em caso de residência de difícil acesso ou escadarias, e o Hospital precisa certificar-
se do cumprimento desse acionamento para agilizar o transporte.  Paciente esteja munido com resumo de alta e demais 
documentos prontos para o transporte. 

4. O profissional do Transporte da SMS receberá a solicitação e verificará as pendências, antes da autorização. 
5. Cabe a equipe de enfermagem da Unidade de Origem: Retirar acessos e demais dispositivos que não sejam de uso 

contínuo; organizar seus pertences e documentação antes da chegada do transporte; auxiliar o transporte na remoção 
do paciente do leito. No cancelamento da alta, comunicar ao transporte, antes do deslocamento da ambulância. 

6. Cabe a equipe de enfermagem do Transporte da SMS: Dirigir-se até o posto de enfermagem e se apresentar à equipe; 
se apresentar ao paciente a beira leito; confirmar antes do transporte os 3 marcadores de segurança: nome, data de 
nascimento, CPF e nome da mãe (quando paciente pediátrico); confirmar os dados do acompanhante; conferir os 
documentos do paciente que dizem respeito à finalidade do transporte, como resumo de alta; auxiliar a equipe da 
Unidade de Origem na remoção do paciente do leito; avaliar as condições de segurança dos equipamentos a serem 
utilizados no transporte; orientar o paciente para comunicar se qualquer desconforto, mal estar; manter a conexão de 
sondas vesicais e nasoenteral/ nasogástricas, etc.; utilizar medidas de proteção (grades, cintos de segurança, entre 
outras) para assegurar a integridade física do paciente;  redobrar a vigilância nos casos de transporte de pacientes 
obesos, idosos, etc.; preencher a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO informando o que ocorreu 
durante o transporte e realizar as anotações de enfermagem no prontuário eletrônico do paciente. 

 
 

FLUXOGRAMA 02 - TRANSFERÊNCIA DE PACIENTES DE BAIXA COMPLEXIDADE DA 
UNIDADE DE SAÚDE PARA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
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1. É de responsabilidade do Médico da Unidade de Origem a definição do Tipo de Ambulância. (Resolução CFM nº 

1.672/2003) 
2. A Unidade de Saúde deverá entrar em contato com o Setor Transporte da SMS/ Itajaí-SC através do telefone. 
3. O contato telefônico deverá ocorrer de segunda a sexta-feira das 07h às 19h pelo telefone: (47) 3249 5503/ (47) 

98812 8266, a Unidade de Origem deverá responder por via telefônica ao Setor Transporte: os dados do 
paciente/ residência, o check-list antes da transferência, da FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE 
ELETIVO. 

São dados essenciais para responder ao Setor Transporte: 
Nome completo do Paciente, DN, CPF, Nome da mãe (quando criança) 
Contato com a Unidade Destino? 
Possui ficha de encaminhamento a Unidade Destino e evolução do médico autorizando transporte em Ambulância Tipo A? 
Transferência com algum dispositivo invasivo? 
Em uso de oxigenoterapia? Litros/ min 
Hemodinamicamente Estável? Passar SSVV 
Acompanhante presente? 

4. Obrigatoriedade: Entrar em contato com o enfermeiro da unidade receptora, comunicando as condições clínicas do 
paciente, o tipo de precaução a ser adotado, os dispositivos em uso, os exames e os procedimentos realizados na 
Unidade. Tanto para UPA CIS ou UPA Cordeiros entrar em contato através do Whats App NIR UPA CIS (47) 98802 
2386, comunicando as condições clínicas do paciente, o tipo de precaução a ser adotado, os dispositivos em uso, os 
exames e os procedimentos realizados na Unidade. (Resolução Cofen 588/ 2018). 

5. Cabe a equipe de enfermagem da Unidade de Origem: Analisar risco benefício do transporte, e o enfermeiro deve 
acompanhar obrigatoriamente a equipe de enfermagem do transporte quando transporte entre dois pontos de atenção; 
excetuando os pacientes que são encaminhados à UPA para retaguarda, como os pacientes CAPS, ou para exame 
radiológico para confirmação de posição da sonda enteral, por exemplo. Preencher a Ficha de encaminhamento para 
UPA. Auxiliar a equipe do transporte na colocação do paciente na maca do transporte. 

6. Cabe a equipe de enfermagem do Transporte da SMS: Dirigir-se até local e se apresentar à equipe; se apresentar ao 
paciente; confirmar antes do transporte os 3 marcadores de segurança: nome, data de nascimento, CPF e nome da 
mãe (quando paciente pediátrico); confirmar os dados do acompanhante; conferir os documentos do paciente que 
dizem respeito à finalidade do transporte,  como a ficha de encaminhamento; auxiliar a equipe da Unidade de Origem 
na colocação do paciente na maca; avaliar as condições de segurança dos equipamentos a serem utilizados no 
transporte; orientar o paciente para comunicar se qualquer desconforto, mal estar; manter a conexão de sondas vesicais 
e nasoenteral/ nasogástricas, etc.; utilizar medidas de proteção (grades, cintos de segurança, entre outras) para 
assegurar a integridade física do paciente;  redobrar a vigilância nos casos de transporte de pacientes obesos, idosos, 
etc.; preencher a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO informando o que ocorreu durante o 
transporte e realizar as anotações de enfermagem no prontuário eletrônico do paciente. 

 
FLUXOGRAMA 03 - TRANSPORTE DE PACIENTE INTER-HOSPITALAR 
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1. É de responsabilidade do Médico da Unidade de Origem a definição do Tipo de Ambulância. (Resolução CFM nº 

1.672/2003) 
2. Toda Unidade Hospitalar deverá entrar em contato com o Setor Transporte da SMS/ Itajaí-SC, de duas formas 

(telefone e e-mail). 
3. O contato telefônico deverá ocorrer de segunda a sexta-feira das 07h às 19h pelo telefone: (47) 3249 5503. 

Aos finais de semana e feriados a solicitação deve das 7h às 16h pelo telefone: (47) 98812 8266; e SEMPRE 
encaminhar por e-mail: transporte.sms@itajai.sc.gov.br a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE 
ELETIVO devidamente preenchida. 

4. O profissional do Transporte da SMS receberá a solicitação e verificará as pendências, antes da autorização. 
5. Cabe a equipe de enfermagem da Unidade de Origem: Definir o(s) profissional(is) de Enfermagem que assistirá(ão) 

o paciente durante o transporte até a Unidade Destino (Resolução Cofen 588/ 2018). Preparar o paciente (fechar 
cateteres, desprezar efluentes, trocar fralda caso necessário). Verificar integridade/fixação/condições/identificação de 
curativos, acesso venoso e outros dispositivos, conter o paciente – se necessário, elevar grades).  Organizar seus 
pertences e documentação antes da chegada do transporte.  Auxiliar a equipe do transporte na colocação do paciente 
na maca do transporte. 

6. Cabe a equipe de enfermagem do Transporte da SMS: Dirigir-se até local e se apresentar à equipe; se apresentar ao 
paciente; confirmar antes do transporte os 3 marcadores de segurança: nome, data de nascimento, CPF e nome da 
mãe (quando paciente pediátrico); confirmar os dados do acompanhante; conferir os documentos do paciente que 
dizem respeito à finalidade do transporte,  como solicitação/ autorização de exames; auxiliar a equipe da Unidade de 
Origem na colocação do paciente na maca; avaliar as condições de segurança dos equipamentos a serem utilizados 
no transporte; orientar o paciente para comunicar se qualquer desconforto, mal estar; manter a conexão de sondas 
vesicais e nasoenteral/ nasogástricas, etc.; utilizar medidas de proteção (grades, cintos de segurança, entre outras) 
para assegurar a integridade física do paciente;  redobrar a vigilância nos casos de transporte de pacientes obesos, 
idosos, etc.; preencher a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO informando o que ocorreu durante 
o transporte e realizar as anotações de enfermagem no prontuário eletrônico do paciente. 

 
 

FLUXOGRAMA 04 - TRANSPORTE ELETIVO 
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1. Pacientes ou familiares podem entrar em contato de duas formas: via telefone ou presencial. Conforme horários 

definidos para cada caso: 
Exames e procedimentos fora do Município, ligar de segunda às sextas-feiras das 7h às 18h, com até 72h 
de antecedência. 
Exames e procedimentos dentro do Município, ligar de segunda às sextas-feiras das 7h às 16h. 

2. O atendimento é de segunda às sextas-feiras, pelos telefones: 3249-5503/ 98812-8266, ou no endereço Rua 
Leodegário Pedro da Silva,300 - Imaruí. A FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO deve ser 
devidamente preenchida pela recepção do transporte e entregue a equipe de enfermagem do transporte. 

São dados essenciais: 
Nome completo, CPF, telefone e endereço do paciente. 
Informação da solicitação de exames/ procedimentos 
Informação do local de destino para realizar exame/ procedimento. 
Informação da frequência, dias e horários do exame/ procedimento. 

3. Obrigatoriedade: Um acompanhante do paciente durante todo o transporte. 
4. Caso tenha indicação de ambulância, cabe a equipe de enfermagem do Transporte da SMS: Dirigir-se até local e se 

apresentar à equipe; se apresentar ao paciente; confirmar antes do transporte os 3 marcadores de segurança: nome, 
data de nascimento, CPF e nome da mãe (quando paciente pediátrico); confirmar os dados do acompanhante; conferir 
os documentos do paciente que dizem respeito à finalidade do transporte,  como solicitação/ autorização de exames; 
avaliar as condições de segurança dos equipamentos a serem utilizados no transporte; orientar o paciente para 
comunicar se qualquer desconforto, mal estar; manter a conexão de sondas vesicais e nasoenteral/ nasogástricas, 
etc.; utilizar medidas de proteção (grades, cintos de segurança, entre outras) para assegurar a integridade física do 
paciente;  redobrar a vigilância nos casos de transporte de pacientes obesos, idosos, etc.; preencher a FICHA DE 
SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO informando o que ocorreu durante o transporte e realizar as anotações 
de enfermagem no prontuário eletrônico do paciente. 

 
 
 
 
FLUXOGRAMA 05 - TRANSPORTE DE PACIENTE PARA CONFIRMAÇÃO DE POSIÇÃO DE 
SONDA NASOENTERAL NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 
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1. Paciente com SNE - Remoção acidental, período ou indicação de troca, obstrução, outras causas. 
2. Sondagem realizada com sucesso à domicílio, encaminhar para UPA com solicitação de Raio X para confirmação 

de posição, de 4 a 6 horas. 
3. A Unidade de Saúde deverá entrar em contato com o Setor Transporte da SMS/ Itajaí-SC através do telefone. 
4. O contato telefônico deverá ocorrer de segunda a sexta-feira das 07h às 19h pelo telefone: (47) 3249 5503, a 

Unidade de Origem deverá responder por via telefônica ao Setor Transporte: os dados do paciente/ residência, o 
check-list antes da transferência, da FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO. 

São dados essenciais para responder ao Setor Transporte: 
Nome completo do Paciente, DN, CPF, Nome da mãe (quando criança) 
Contato com a Unidade Destino? 
Transferência com algum outro dispositivo invasivo? 
Em uso de oxigenoterapia? Litros/ min 
Hemodinamicamente Estável? Passar SSVV 
Acompanhante presente? 
Local de difícil acesso, com escadarias? Orientar a família a contactar com o Corpo de Bombeiros para apoiar a equipe do Corpo de 
Bombeiros. 

5. Obrigatoriedade: Um acompanhante do paciente durante todo o transporte 
6. Obrigatoriedade: Realizar comunicação entre a Unidade de origem e a Unidade receptora do paciente. Tanto para 

UPA CIS ou UPA Cordeiros entrar em contato através do Whats App NIR UPA CIS (47) 98802 2386, comunicando 
as condições clínicas do paciente, (Resolução Cofen 588/ 2018). 

7. Cabe a equipe de enfermagem do Transporte da SMS: Dirigir-se até local e se apresentar à equipe; se apresentar 
ao paciente; confirmar antes do transporte os 3 marcadores de segurança: nome, data de nascimento, CPF e nome 
da mãe (quando paciente pediátrico); confirmar os dados do acompanhante; conferir os documentos do paciente 
que dizem respeito à finalidade do transporte,,  como solicitação de Raio X; avaliar as condições de segurança dos 
equipamentos a serem utilizados no transporte; orientar o paciente para comunicar se qualquer desconforto, mal 
estar; manter a conexão de sondas vesicais e nasoenteral/ nasogástricas, etc.; utilizar medidas de proteção (grades, 
cintos de segurança, entre outras) para assegurar a integridade física do paciente;  redobrar a vigilância nos casos 
de transporte de pacientes obesos, idosos, etc.; preencher a FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE 
ELETIVO informando o que ocorreu durante o transporte e realizar as anotações de enfermagem no prontuário 
eletrônico do paciente. 

 
 
 

FLUXOGRAMA 06 - TRANSPORTE CAPS PARA UPAS 
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1. CAPS entra em contato com a UPA CIS através do Whats App do NIR, fone: (47) 988022386. 
2. O NIR será o centro das transferências: responsável por receber, comunicar e transferir os pacientes.. Os casos 

de pacientes evadidos do local, antes da sua transferência, devem ser comunicados para o NIR que em seguida 
comunicará ao setor de transferência. O NIR, comunicará a assistência social sobre a chegada do paciente. 

3. O paciente deverá ser avaliado pela assistência social quando admitido no setor UPA-CIS. 
4. Quando o paciente for transferido, via ambulância, o mesmo entrará na emergência e será encaminhado para 

o setor de observação. 
O contato telefônico com Setor Transporte através dos telefones: (47) 3249 5503/ (47) 98812 8266, e a 
Unidade de Origem deverá responder por via telefônica ao Setor Transporte: os questionamentos da 
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE ELETIVO. 

São dados essenciais para responder ao Setor Transporte: 
Nome completo do Paciente, DN, CPF, Nome da mãe (quando criança) 
Contato com a Unidade Destino? 
Possui ficha de encaminhamento a Unidade Destino e evolução do médico autorizando transporte em Ambulância Tipo A? 
Transferência com algum dispositivo invasivo? 
Em uso de oxigenoterapia? Litros/ min 
Hemodinamicamente Estável? Passar SSVV 
Acompanhante presente? 

5. Quando o paciente for transferido, via carro próprio/CAPS, o mesmo será acolhido pelo enfermeiro da 
classificação de risco, posteriormente será encaminhado para a observação aos cuidados da enfermagem e 
médico do setor. 

6. Fica de responsabilidade do profissional (CAPS) que está acompanhando a transferência entregar os 
documentos e solicitar o cadastro do paciente. 

7. A classificação dos pacientes CAPS será realizada pelo profissional enfermeiro no setor de observação; 
8. Os cuidados médicos com o paciente proveniente do CAPS serão de responsabilidade da equipe médica do 

setor de observação; 
9. O NIR fica responsável por encaminhar, junto ao paciente, os documentos pertencentes ao mesmo, tais como: 

resultados de exames impressos, documento de encaminhamento, eletrocardiograma impresso, entre outros; 
10. Os pedidos de vagas serão feitos pelo médico do setor de observação e entregues para o NIR, e quando 

solicitados pelo CAPS, pela equipe multiprofissional, também via NIR; 
11. A comunicação de aceite do paciente no setor será feita pelo médico do setor de observação ou emergência 

da UPA ou pela equipe multidisciplinar do CAPS, ambos via NIR; 
12. Quando recebido pelo setor de emergência, o profissional enfermeiro, deverá após aceitar o paciente, assinar 

o encaminhamento como recebido; 
13. Por conta do horário de funcionamento e passagem de plantão, os transportes entre CAPS - UPA deverão ser 

realizados até as 17:30 h, preferencialmente 
14. Por conta da dinâmica/ rotina do setor UPA os pacientes a serem transferidos para o CAPS devem ser enviados 

no período da manhã, até às 10h. Quando o paciente está em leito de retaguarda este transporte será de 
responsabilidade do CAPS e quando for transferido da UPA para avaliação no CAPS será de responsabilidade 
das UPAs. 
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LOUISE LUCENA E BANDA 

LUAN CAVALLERI E GRUPO 

LUCAS WALKER 

MARI MONTEIRO 

MATHEUS LIBÓRIO TRIO 

MATHEUS VIANA  

MAYKOW SANTOS  

MICAEL GRACIKI DUO 

MPB DUO 

MPB TRIO 

NATÁLIA PEREIRA QUINTETO 

NICO FAMI  

NÓS III RUSTICO ACÚSTICO 

PRISCILA MEIRELES 

RODRIGO BARRERO 

ROLLMOPS ACÚSTICO 

ROLLMOPS ELECTRO ROCK 

SAMBA CANÇÃO PARA VOCE DANÇAR 

SAMBA DE BÁRBARA QUARTETO 

SUH E OS WAGNERS 

SUH WAGNER  

SUSI BRITO - QUINTETO 

TAMARA DE MELO TRIO 

TAMIRES PEREIRA E BANDA 

TARRAFA ELÉTRICA 

TCHÊ GAROTOS 

THALES NUNES QUARTETO 

THE B-SIDERS 

THE HEADCUTTERS 

THIAGO CAMILO 

TP BRASS BAND 

VICTOR PRAUN E BANDA 

Em 19/01/2024. 
 

BANDA VILLAGRAND 

BANDA VINTAGE CULT 

BANDA YELLOW BOX 

BELL BANDEIRA  

BERNARDO FLESCH 

BIA BARROS 

BRUCE MARQUES DUO 

CARLOS CORIA TRIO 

CARMEL 

CASSI BAGGIO 

CASSIANI TASCA 

CHORÕES DO PORTO 

CONFLUÊNCIA 

DANIEL MONTERO 

DESTAK DO SAMBA 

DINHO GUESS 

DUO TRAVESSIA ESPECIAL CLUBE DA ESQUINA 

ELISA CORDEIRO 

FABINHO NASCIMENTO 

FABIO PILZ E BANDA 

FIELDS  

FIRE ROCK DUO ACÚSTICO 

GIANA CERVI E BANDA 

GRUPO BALANEJO 

GRUPO CAMPEIRAÇO 

GRUPO DE SAMBA E CHORO APERTA O PASSO 

GRUPO DESAFIO 

GRUPO INTUITO 

GRUPO ITAGAITA 

GRUPO LEGIÃO GAÚCHA 

GRUPO SEM ABUSO 

JOSIAS PIMENTEL JAZZ  

KAMILA FERRAZ 

LOCOMOTIVA LUNAR 

ATOS DO SEMASA

PORTARIA 003/2024, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
                      
CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Suprimentos e Patrimônio, AGNAL-
DO DEOLA JUNIOR, para gozo de suas férias entre os dias 01 de fevereiro de 2024 
e 01 de março de 2024.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

INDICAR,

JUSCELINO DAUER, Auxiliar Administrativo, para assumir as funções e compe-
tências do Gerente de Suprimentos e Patrimônio durante sua ausência entre os dias 
01 de fevereiro de 2024 e 01 de março de 2024.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 18 de janeiro de 2024.

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA
Diretor Geral                

DESPACHO DE JULGAMENTO
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-085175

REF.: REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 043/2023

Vistos etc.

Trata-se de REVOGAÇÃO da PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023, publicada 
conforme normas da Lei 14.133/21 e alterações, em virtude da mudança do sistema 
Comprasgov, o qual em sua programação não apresenta julgamento global, o que 
ocasionou a impossibilidade dos lances durante sessão pública, sendo esta suspensa, 
e devido ao sistema não permitir reagendamento de uma nova sessão, estamos RE-
VOGANDO o processo licitatório, para publicação de um novo processo, objetivan-
do a  AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO LÍQUIDO EM SUSPENSÃO 
COM MINIMO DE 95% DE SUSPENSÃO.
  
Dê-se ciência do ora decidido.

Itajaí, 22 de janeiro de 2024.
_______________________
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2023
Processo Administrativo Nº 2023-FAT-085243

Contratação da prestação de serviços de instituição financeira, FITBANK INSTI-
TUIÇÃO DE PAGAMENTOS ELETRONICOS S.A, autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e 
cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços emitidas 
pelo SEMASA

BANCO: FITBANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS ELETRONICOS S.A.

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, caput da Lei 14.133/2021, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, FITBANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 
ELETRONICOS S.A, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL, NA FORMA DE BANCO MÚLTIPLO, COMERCIAL OU COOPE-
RATIVO E COOPERATIVA DE CRÉDITO, EM PROCEDER A ARRECADAÇÃO 
DE FATURA(S) DE SERVIÇOS EMITIDAS PELO SEMASA, conforme termo de 
referência e parecer jurídico em anexo, visando atender os interesses desta Autarquia 
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Municipal na correta prestação de serviços, pelo preço estimado para o ano de 2024 
de R$ 4.754,04 (Quatro mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos), 
tendo em vista as razões e justificativas constantes do processo em face das necessida-
des do SEMASA. 
Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2022-DRC-073294
 
Aditivo 003 - Contrato Nº 087/2022 – PE 025/2022

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0001-36. Sócios: Ana Augusta Gayoso Cleto Neves, CPF 004.7**.***-**, 
Maria Fernanda Gayoso Neves CPF 004.7**.***-** e Annete Corrêa Gayoso Neves, 
CPF 003.8**.***.**. Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços 
de ligação de água, corte e religação de cavalete e ramal predial de água, instalação/
substituição de hidrômetros, deslocamentos de cavalete e ramal predial de água, 
instalações de caixa padrão, desligamentos definitivos de água e visitas técnicas. O 
valor do presente aditivo é de R$ 174.495,74 (cento e setenta e quatro mil, setecentos 
e dezenove reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 2,91% sobre o valor 
original do contrato. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
Data de Assinatura: 24/01/2024.

Itajaí/SC, 24 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO - RETIFICADO
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-065040

Aditivo 001 - Contrato Nº 109/2021 – CC 004/2021

Contratada: ECHOA ENGENHARIA S/S. CNPJ: 14.330.668/0001-01. Sócios: Mar-
celo Monte Carlo Silva Fonseca – CPF N° 049.1**.***-**; Ricardo Mattiello CPF 
Nº 052.5**.***-**; Vinícius Ternero Ragghianti CPF Nº 358.0**.***-** e Thauana 
Mendes Vieira CPF Nº 078.4**.***-**. Objeto: Contratação de empresa para Execu-
ção de Serviços Técnicos do Programa “É Só Se Ligar”, no sistema de Esgotamento 
Sanitário do SEMASA, no município de ITAJAÍ-SC. O valor deste termo aditivo é de 
R$ 1.213.056,00 (um milhão, duzentos e treze mil e cinquenta e seis reais). O prazo 
de execução fica prorrogado de 01/02/2024 a 01/02/2025 e prazo de vigência até 
01/05/2025. O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 24/01/2024.

Itajaí/SC, 24 de janeiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA 004/2024, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
                       O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso IV da Lei Complementar 367/2019, de 20 de dezembro 

de 2019, combinado com os artigos 8, 11, 12 e 13 da Lei Complementar 270/2014, de 27 de junho de 2014.  

 

  CONSIDERANDO as promoções de carreira que constituem direito dos empregados públicos 

efetivos do SEMASA; 

 

  CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos pelos artigos 

supracitados da Lei Complementar 270/2014; 

 

  Resolve: 

  EFETUAR PROMOÇÃO VERTICAL NA CARREIRA do (a) seguinte empregado (a) público (a) 

efetivo (a):      

                           

Matr. 
Nome Admissão Emprego Última 

Promoção 
Vertical 

DE NÍVEL PARA 
NÍVEL 

362 PAULO FERNANDO 
SIMÃOZINHO 

07/08/2017 LEITURISTA 01/09/2020 C-III C-IV 

 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
Itajaí, 18 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA 
Diretor Geral                 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 002 DE 19 DE JANEIRO DE 2024

NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROMOÇÃO NAS CARREIRAS 
DOS EMPREGADOS PÚBLICOS EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO DE ITAJAÍ

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00; consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 3.513/2000, os em-
pregados públicos efetivos eleitos Leandro Cesar Vieira, Luiz Carlos Pereira, Raquel 
Cilene Adriano e, na falta ou impedimento, designar os suplentes Marco Antonio da 
Veiga Magro, Dirceu Vanderlei Mayer, para juntamente com os empregados públicos 
efetivos Iris Furlanetto, George Henrique Malheiros Pereira e Rodrigo Perin, estes 
designados pelo Superintendente, comporem a Comissão Paritária de Avaliação da 
Promoção nas Carreiras dos Empregados Públicos Efetivos da Superintendência do 
Porto de Itajaí.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
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ATOS DA SEC. GOVERNO

 
  

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FCI – PROCESSO 
SIPE Nº 332235/2023-e 

 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quatorze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para 
credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO FCI – PROCESSO SIPE Nº 332235/2023-e, cujo objeto consiste na 
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo 
por objeto o Serviço Ministrar aulas de instrumentos musicais e técnica vocal para o 
conservatório de música popular de Itajaí Carlinhos Niehues no ano de 2024 - Atender no 
mínimo 100 (cem) alunos, podendo chegar a 300 (trezentos) alunos regulares e calouros 
e aptos no processo seletivo 2024 nos seus respectivos períodos e turnos de curso - 
Atender no mínimo 50(cinquenta) alunos, podendo chegar a 60(sessenta) alunos 
residentes no município de Itajaí no curso teórico preparatório a cada semestre - Atender 
no mínimo 30 (trinta) alunos, podendo chegar a 60 (sessenta) alunos residentes no 
município de Itajaí no curso de iniciação ao violão para o público infanto-juvenil de 08 
(oito) a 14 (quatorze) anos, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exercício de 
fevereiro a dezembro de 2024, Valor estimado: R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais).Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou o 
credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ, neste ato representada 
por Eneide Rodrigues Schoepping (presidente - CPF 436.965.469-68) estando este de 
acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se 
à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo 
analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela 
entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ para este termo de colaboração é de R$ 
899.986,15 (novecentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e seis reais e quinze 
centavos), estando este em concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 
049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), durante a vigência do termo de colaboração. 
Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da FCI que fazem parte da 
Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade 
técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em 
suspender a sessão até o dia dezessete de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às 
quinze horas, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e 
verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme 
estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
     
 

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

                              Eliezer Patissi                                    Vanderlei Lazzarotti 
              MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA FCI         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA FCI 
 
 

Eneide Rodrigues Schoepping    
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ    

 
  

 
SECRETARIA DE GOVERNO 
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 1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – 
PROCESSO SIPE Nº 326235/2023-e 

 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às treze horas e trinta 
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para credenciamento 
e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SEDAC – PROCESSO SIPE Nº 326235/2023-e, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto 
o Serviço de práticas psicopedagógicas com ênfase em psicomotricidade, através de 
oficina terapêutica, para criança de 00 (zero) anos 11(onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias, com diagnósticos de deficiência intelectual, síndromes Transtorno de Espectro 
Autista, para 100(cem) vagas, para 11(onze) meses, no exercício de fevereiro a dezembro 
de 2024.Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ. Na Sequência, 
a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ, neste ato representada por Cristiane 
Nadaleto (representante - CPF 038.300.669-45) estando este de acordo com o Item 2 do 
edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do envelope 
nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o 
exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ para este termo de colaboração é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), estando este em concordância com as exigências da 
Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 
1.2 do edital de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), durante a vigência do termo de 
colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da SEDAC que 
fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação 
da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção 
optou em suspender a sessão até o dia dezessete de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro às treze horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do 
resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da 
entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

             Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
     MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

   
 

Cristiane Nadaleto    
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ     
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 1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – 
PROCESSO SIPE Nº 331697/2023-e 

 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quatorze horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados 
pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para credenciamento e abertura 
dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – 
PROCESSO SIPE Nº 331697/2023-e, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de 
trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de 
prática esportiva na modalidade náutica, com ênfase na conservação e proteção dos 
ambientes aquáticos - surf, para crianças e adolescentes em risco e vulnerabilidade 
social, faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos, portadores ou não de deficiências, 
residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 60 (sessenta) vagas, 
pelo período de 06 (seis) meses, durante o exercício de fevereiro a julho de 
2024.Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF AMIGOS DA ATALAIA. Na Sequência, a Comissão de 
Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF AMIGOS 
DA ATALAIA, neste ato representada por Arlindo Camilo Machado Filho (representante - 
CPF 687.839.229-20) estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e 
seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de 
trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do 
edital. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF AMIGOS DA 
ATALAIA para este termo de colaboração é de R$ 97.200,00 (noventa e setes mil e 
duzentos reais), estando este em concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 
049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 
97.200,00 (noventa e setes mil e duzentos reais), durante a vigência do termo de 
colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da SEDAC que 
fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação 
da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção 
optou em suspender a sessão até o dia dezessete de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro às quatorze horas e quinze minutos, na sala de reunião da SEGOV, para 
apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de 
trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
   Fernanda Melo Barbieri     

    MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 

             Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

 
 

Arlindo Camilo Machado Filho   
ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF AMIGOS DA ATALAIA    
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 1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – 
PROCESSO SIPE Nº 326235/2023-e 

 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às treze horas e trinta 
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para credenciamento 
e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
SEDAC – PROCESSO SIPE Nº 326235/2023-e, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto 
o Serviço de práticas psicopedagógicas com ênfase em psicomotricidade, através de 
oficina terapêutica, para criança de 00 (zero) anos 11(onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias, com diagnósticos de deficiência intelectual, síndromes Transtorno de Espectro 
Autista, para 100(cem) vagas, para 11(onze) meses, no exercício de fevereiro a dezembro 
de 2024.Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ. Na Sequência, 
a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ, neste ato representada por Cristiane 
Nadaleto (representante - CPF 038.300.669-45) estando este de acordo com o Item 2 do 
edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do envelope 
nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o 
exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ para este termo de colaboração é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), estando este em concordância com as exigências da 
Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 
1.2 do edital de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), durante a vigência do termo de 
colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da SEDAC que 
fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação 
da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção 
optou em suspender a sessão até o dia dezessete de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro às treze horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do 
resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da 
entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

             Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
     MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

   
 

Cristiane Nadaleto    
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ     
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 332235-2023-e 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze horas e 
trinta minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 
2725/2023, 1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da FCI e os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à 
entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ a apresentação dos seguintes documentos na 
habilitação: Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar a relação dos dirigentes acrescentando o 
número do RG da tesoureira; Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar relatório com fotos 
comprovando a experiência prévia; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar declaração do 
presidente que a entidade não deve prestação de contas; Item 3.2.2 – inciso VI – 
apresentar CND trabalhista; Item 3.2.2 – inciso IX – apresentar alvará de Bombeiro; Item 
3.2.4 – inciso II – apresentar quadro de profissionais indicando a situação de cada 
profissional “ a contratar ou contratado” se existir a “contratar” apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em até três (03) 
dias úteis após início da execução do objeto do contrato e Item 3.2.4 – inciso III – 
apresentar declaração de capacidade técnica e operacional acompanhada de fotos e 
relatório. Para tanto, a Comissão de Seleção concedeu o prazo para apresentação dos 
documentos, de até 05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data 
da assinatura da 2ª ata, conforme edital. Lembrando que a entidade ASSOCIAÇÃO 
PROARTE DE ITAJAÍ apresentará os documentos de habilitação solicitados no item 3.2.4, 
inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo estipulado. Ademais, a entidade apresentou os 
documentos de habilitação faltantes, estando esses já anexados ao processo. O valor global da 
parceria totalizou R$ 899.986,15 (oitocentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e 
seis reais e quinze centavos). Com base nos fatos citados acima e de acordo com o Parecer 
Técnico n° 001/2024/FCI, declaramos a ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ VENCEDORA 
do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente 
ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
  

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 

                              Eliezer Patissi                                    Vanderlei Lazzarotti 
              MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA FCI         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA FCI 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –
PROCESSO SIPE Nº 289100/2023-e 

 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro as 
quinze horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 
1020/2023 e 740/2023 para comunicar o resultado da análise e verificação da 
viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da 
SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do 
edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº289100/2023-e/SEDAC, cujo objetivo 
consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando a celebração de 
termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de Capacitação, 
Orientação e Acompanhamento com ênfase na inserção de crianças e 
adolescentes em família substituta, incluindo a pré e pós adoção, para 
faixa etária de 00 (zero) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte 
e nove) dias, durante o exercício de março a dezembro de 2024, pelo 
período de 10 (dez) meses, para 50 (cinquenta) vagas. Está participando do 
presente chamamento público, a entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A 
ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS. Dando sequência a sessão 
suspensa até a data de hoje, para análise do plano de trabalho (envelope nº 
01) pelos membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de 
Seleção, foram identificadas e serão exigidas após esta análise, as seguintes 
adequações/alterações no mesmo, nos itens: item 3.3 – público alvo -  incluir 
o atendimento de crianças e adolescentes; item 3.4 – metodologia -  
explicar em detalhes a metodologia a ser executada junto as crianças e 
adolescentes. A Comissão de Seleção identificou que os custos indiretos 
estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, e a 
entidade possui conta corrente específica para o termo de colaboração, 
conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG. Dito isto e 
conforme critério de julgamento do anexo A deste edital, a Comissão de 
Seleção atribuiu nota 80 ao plano de trabalho apresentado pela entidade e 
solicita à mesma, para cumprimento de requisitos junto ao TCE/SC, o envio 
por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e sedac.parcerias1@itajai.sc.gov.br 
e também protocolar fisicamente na SEDAC o Plano de Trabalho 
retificado, com as alterações solicitadas nesta ata, em até de 5 dias 
corridos, a contar do primeiro dia útil posterior à data da assinatura da 
presente ata. Ato contínuo, passou-se à abertura e verificação dos 
documentos do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e neste Edital. Após análise e verificação dos 
mesmos, foi identificada a necessidade da entidade de fornecer/apresentar os 
seguintes documentos: Item 3.2.2 – inciso III – apresentar CND estadual 
atualizada; Item 3.2.2 – inciso V – apresentar certidão FGTS atualizada;  
Item 3.2.2 – inciso VI – apresentar CND trabalhista atualizada; Item 3.2.4 – 
inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos 
funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da 
execução do objeto do contrato. Para tanto, a Comissão de Seleção 
estabelece para a entrega dos documentos de habilitação faltantes, o 
prazo de 5 dias corridos, a contar do primeiro dia útil posterior à data da 
assinatura da presente ata. Os mesmos devem ser entregues fisicamente 
na Secretaria Municipal de Governo junto à Gerência de Parcerias. Fica no 
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encargo da entidade vencedora inserir os documentos de proposta e 
habilitação, inclusive o plano de trabalho retificado, no sistema 
GOV.GESTÃO, no prazo máximo de 20 dias a partir da publicação do 
contrato.Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da 
assinatura do contrato e consequentemente, a receber os recursos 
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 
 
 
 
 
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 

          Fernanda Melo Barbieri     
          MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

             Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

   
 
 
 
 
 

Karine Bielau Schulze    
GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS 

ENCONTRADOS    
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –
PROCESSO SIPE Nº 289100/2023-e 

 
Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro as 
quinze horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 
1020/2023 e 740/2023 para comunicar o resultado da análise e verificação da 
viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da 
SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do 
edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº289100/2023-e/SEDAC, cujo objetivo 
consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando a celebração de 
termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de Capacitação, 
Orientação e Acompanhamento com ênfase na inserção de crianças e 
adolescentes em família substituta, incluindo a pré e pós adoção, para 
faixa etária de 00 (zero) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte 
e nove) dias, durante o exercício de março a dezembro de 2024, pelo 
período de 10 (dez) meses, para 50 (cinquenta) vagas. Está participando do 
presente chamamento público, a entidade GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A 
ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS. Dando sequência a sessão 
suspensa até a data de hoje, para análise do plano de trabalho (envelope nº 
01) pelos membros técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de 
Seleção, foram identificadas e serão exigidas após esta análise, as seguintes 
adequações/alterações no mesmo, nos itens: item 3.3 – público alvo -  incluir 
o atendimento de crianças e adolescentes; item 3.4 – metodologia -  
explicar em detalhes a metodologia a ser executada junto as crianças e 
adolescentes. A Comissão de Seleção identificou que os custos indiretos 
estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, e a 
entidade possui conta corrente específica para o termo de colaboração, 
conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG. Dito isto e 
conforme critério de julgamento do anexo A deste edital, a Comissão de 
Seleção atribuiu nota 80 ao plano de trabalho apresentado pela entidade e 
solicita à mesma, para cumprimento de requisitos junto ao TCE/SC, o envio 
por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e sedac.parcerias1@itajai.sc.gov.br 
e também protocolar fisicamente na SEDAC o Plano de Trabalho 
retificado, com as alterações solicitadas nesta ata, em até de 5 dias 
corridos, a contar do primeiro dia útil posterior à data da assinatura da 
presente ata. Ato contínuo, passou-se à abertura e verificação dos 
documentos do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e neste Edital. Após análise e verificação dos 
mesmos, foi identificada a necessidade da entidade de fornecer/apresentar os 
seguintes documentos: Item 3.2.2 – inciso III – apresentar CND estadual 
atualizada; Item 3.2.2 – inciso V – apresentar certidão FGTS atualizada;  
Item 3.2.2 – inciso VI – apresentar CND trabalhista atualizada; Item 3.2.4 – 
inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos 
funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da 
execução do objeto do contrato. Para tanto, a Comissão de Seleção 
estabelece para a entrega dos documentos de habilitação faltantes, o 
prazo de 5 dias corridos, a contar do primeiro dia útil posterior à data da 
assinatura da presente ata. Os mesmos devem ser entregues fisicamente 
na Secretaria Municipal de Governo junto à Gerência de Parcerias. Fica no 
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   3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –

PROCESSO SIPE Nº 305971/2023-e 
 

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro as dezesseis 
horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para 
comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de 
trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação 
do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº305971/2023-e/SEDAC, cujo 
objetivo consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando a celebração de 
termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de atendimento e Promoção de 
acessibilidade atitudinal para pacientes oncológicos e seus acompanhantes, de 
todas as faixas etárias, residentes e/ou domiciliados nos bairros de Itajaí/SC, para 
90 (noventa) vagas, pelo período de 11 (onze) meses, com exercício de fevereiro 
a dezembro de 2024. Está participando do presente chamamento público, a entidade 
ASSOCIAÇÃO MADRE TERESA. Dando sequência a sessão suspensa até a data de 
hoje, para análise do plano de trabalho (envelope nº 01) pelos membros técnicos da 
SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, foram identificadas e serão 
exigidas após esta análise, as seguintes adequações/alterações no mesmo, nos 
itens: Item 5 – cronograma de desembolso – refazer o cronograma da 
página 11; Item 6 – plano de aplicação de recursos – refazer o plano e 
readequar os custos indiretos em conformidade com os permitidos pela IN 
049/2018/CGM/SEPOG. A Comissão de Seleção identificou que os custos 
indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 
049/2018/CGM/SEPOG, e a entidade possui conta corrente específica para o 
termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 
049/2018/CGM/SEPOG. Dito isto e conforme critério de julgamento do anexo A 
deste edital, a Comissão de Seleção atribuiu nota 70 ao plano de trabalho 
apresentado pela entidade e solicita à mesma, para cumprimento de 
requisitos junto ao TCE/SC, o envio por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br 
e sedac.parcerias1@itajai.sc.gov.br e também protocolar fisicamente na 
SEDAC o Plano de Trabalho retificado, com as alterações solicitadas nesta 
ata, em até de 5 dias corridos, a contar do primeiro dia útil posterior à data 
da assinatura desta ata. Ato contínuo, passou-se à abertura e verificação dos 
documentos do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, de acordo com o 
exigido no Termo de Referência e neste Edital. Após análise e verificação dos 
mesmos, foi identificada a necessidade da entidade de fornecer/apresentar os 
seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – apresentar o comprovante de 
residência original ou autenticado conselheiros (Écio dos Santos, Maurício 
Machado e José Carlos Bittencourt Anversa); Item 3.2.1 – inciso VII –
apresentar comprovante de experiência prévia. Para tanto, a Comissão de 
Seleção estabelece para a entrega dos documentos de habilitação faltantes, 
o prazo de 5 dias corridos, a contar do primeiro dia útil posterior à data da 
assinatura desta ata. Os mesmos devem ser entregues fisicamente na 
Secretaria Municipal de Governo junto à Gerência de Parcerias. Fica no 
encargo da entidade vencedora inserir os documentos de proposta e 
habilitação, inclusive o plano de trabalho retificado, no sistema 
GOV.GESTÃO, no prazo máximo de 20 dias a partir da publicação do 
contrato. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da 
assinatura do contrato e consequentemente, a receber os recursos 
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proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes.  
 
 
  
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

             Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

   
 
 
 

 
Orlando Rodi Filho  

ASSOCIAÇÃO MADRE TERESA    
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 326235-2023-e 
 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze horas e 
trinta minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 
2725/2023, 1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os 
documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à 
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ as 
seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 3.4 – metodologia 
– acrescentar os dias de trabalho de cada profissional e seus respectivos horários e Item 
5 – cronograma de desembolso – refazer. Na habilitação, foi solicitada a apresentação dos 
seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar comprovante de experiência 
prévia; Item 3.2.2 – inciso VIII – apresentar alvará sanitário autenticado ou original; Item 
3.2.4 – inciso II -  refazer o quadro dos funcionários, apresentar o vínculo empregatício 
da coordenadora e psicóloga e o comprovante de escolaridade da coordenadora; Item 
3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários 
a contratar, em até três (03) dias úteis após início da execução do objeto do contrato; 
Item 3.2.4 – inciso IV – apresentar o atestado  de capacidade técnica. Para tanto, a 
Comissão de Seleção concedeu o prazo para adequações, alterações e apresentação do plano 
de trabalho e dos documentos, de até 05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil 
posterior à data da assinatura da 2ª ata, conforme edital. Lembrando que a entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ apresentará os 
documentos de habilitação solicitados no item 3.2.4, inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo 
estipulado. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho retificado, estando esse já 
anexado ao processo. O valor global da parceria totalizou R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Com base nos fatos citados acima e de acordo com o Parecer Técnico n° 050/2024/SEDAC, 
declaramos a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL – APAE DE ITAJAÍ 
VENCEDORA do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra 
a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
  

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 331697-2023-e 
 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 
2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer 
Técnico da SEDAC e os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do 
Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF 
AMIGOS DA ATALAIA as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano 
de Trabalho: Item 5 – cronograma de desembolso – refazer a meta 1 e 2 nos 
itens 1.4 e 2.1. Na habilitação, foi solicitada a apresentação dos seguintes 
documentos: Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar comprovante de 
experiência prévia; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar declaração datada 
do presidente que a entidade não deve prestação de conta; item 3.2.2 – 
inciso VIII – apresentar alvará sanitário com endereço atualizado; Item 
3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente 
aos funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da 
execução do objeto do contrato e Item 3.2.4 – inciso III – apresentar 
declaração de capacidade técnica e operacional acompanhada de fotos e 
relatório. Para tanto, a Comissão de Seleção concedeu o prazo para adequações, 
alterações e apresentação do plano de trabalho e dos documentos, de até 05 (cinco) 
dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data da assinatura da 2ª 
ata, conforme edital. Lembrando que a entidade ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF 
AMIGOS DA ATALAIA apresentará os documentos de habilitação solicitados no item 
3.2.4, inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo estipulado. Ademais, a entidade 
apresentou o plano de trabalho retificado, estando esse já anexado ao processo. O 
valor global da parceria totalizou R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos 
reais). Com base nos fatos citados acima e de acordo com o Parecer Técnico n° 
051/2023/SEDAC, declaramos a ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF AMIGOS DA 
ATALAIA VENCEDORA do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
  

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
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SECRETARIA DE GOVERNO 
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4ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO SIPE Nº 

289100-2023-e 
 

Aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze horas, na sala 
da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 
740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade GRUPO DE 
ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS as seguintes 
exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: item 3.3 – público alvo -  incluir 
o atendimento de crianças e adolescentes; item 3.4 – metodologia -  explicar em detalhes 
a metodologia a ser executada junto as crianças e adolescentes. Na habilitação, foi 
solicitada a apresentação dos seguintes documentos: Item 3.2.2 – inciso III – apresentar CND 
estadual atualizada; Item 3.2.2 – inciso V – apresentar certidão FGTS atualizada; Item 
3.2.2 – inciso VI – apresentar CND trabalhista atualizada; Item 3.2.4 – inciso II – 
apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em 
até três (03) dias úteis após início da execução do objeto do contrato. Para tanto, a 
Comissão de Seleção concedeu o prazo para adequações, alterações e apresentação do plano 
de trabalho e dos documentos, de até 05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil 
posterior à data da assinatura da 3ª ata, conforme edital. Lembrando que a entidade GRUPO 
DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS apresentará os 
documentos de habilitação solicitados no item 3.2.4, inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo 
estipulado. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho retificado e os documentos de 
habilitação faltantes, estando esses já anexados ao processo. O valor global da parceria 
totalizou R$ 162.850,35 (cento e sessenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais e trinta e 
cinco centavos). Com base nos fatos citados acima e de acordo com o Parecer Técnico n° 
049/2024/SEDAC, declaramos o GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO DE ITAJAÍ – 
LAÇOS ENCONTRADOS VENCEDOR do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
  

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
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4ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 305971-2023-e 
 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quatorze horas e 
trinta minutos, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 2724/2023, 
2725/2023, 1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC e os 
documentos faltantes descritos na 3ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe. Foi solicitado à 
entidade ASSOCIAÇÃO MADRE TERESA as seguintes exigências de adequações/alterações 
no Plano de Trabalho: Item 5 – cronograma de desembolso – refazer o cronograma da 
página 11; Item 6 – plano de aplicação de recursos – refazer o plano e readequar os 
custos indiretos em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG. Na 
habilitação, foi solicitada a apresentação dos seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV – 
apresentar o comprovante de residência original ou autenticado conselheiros (Écio dos 
Santos, Maurício Machado e José Carlos Bittencourt Anversa); Item 3.2.1 – inciso VII –
apresentar comprovante de experiência prévia. Para tanto, a Comissão de Seleção 
concedeu o prazo para adequações, alterações e apresentação do plano de trabalho e dos 
documentos, de até 05 (cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data 
da assinatura da 2ª ata, conforme edital. Ademais, a entidade apresentou o plano de trabalho 
retificado e os documentos de habilitação faltantes, estando esses já anexados ao processo. O 
valor global da parceria na proposta inicial era de R$ 273.500,00 (duzentos e setenta e três 
mil e quinhentos reais), entretanto, após as alterações no plano de trabalho, este valor 
foi reduzido para R$ 272.634,34 (duzentos e setenta e dois mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e trinta e quatro centavos) conforme parecer. Com base nos fatos citados 
acima e de acordo com o Parecer Técnico n° 048/2024/SEDAC, declaramos a ASSOCIAÇÃO 
MADRE TERESA VENCEDORA do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

           
 

 

  
Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  

PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

Extrato: Termo de Colaboração/ Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 019/2024 

 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/ Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto o acompanhamento técnico o desenvolvimento 
infantil, para crianças com deficiências, em situação de risco e vulnerabilidade biopsicossocial, faixa etária 
de 0 (zero) a 6 (seis) anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí /SC, para 100 (cem) 
vagas, pelo período de 11 (onze) meses.  

 

Valor global: R$ 443.702,38 (quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos)  

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 

Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Centro 
de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha, referente Chamamento Público Nº 
288929/2023, Termo de Colaboração Nº 019/2024 – a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 021/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Crescer Movimento Cidadania e Juventude. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de qualificação profissional, 
empoderamento juvenil e cidadania, para adolescentes na faixa etária de 14 (quatorze) a 17 (dezessete) 
anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados no bairro São Vicente e suas 
adjacências, para 50 (cinquenta) vagas, pelo período de 11 (onze) meses.  

 

Valor global: R$ 246.400,00 (duzentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PROCESSO 

SIPE Nº 331697-2023-e 
 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 
2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023, para receber e avaliar o Parecer 
Técnico da SEDAC e os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do 
Edital em epígrafe. Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF 
AMIGOS DA ATALAIA as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano 
de Trabalho: Item 5 – cronograma de desembolso – refazer a meta 1 e 2 nos 
itens 1.4 e 2.1. Na habilitação, foi solicitada a apresentação dos seguintes 
documentos: Item 3.2.1 – inciso VII – apresentar comprovante de 
experiência prévia; Item 3.2.1 – inciso VIII – apresentar declaração datada 
do presidente que a entidade não deve prestação de conta; item 3.2.2 – 
inciso VIII – apresentar alvará sanitário com endereço atualizado; Item 
3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente 
aos funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da 
execução do objeto do contrato e Item 3.2.4 – inciso III – apresentar 
declaração de capacidade técnica e operacional acompanhada de fotos e 
relatório. Para tanto, a Comissão de Seleção concedeu o prazo para adequações, 
alterações e apresentação do plano de trabalho e dos documentos, de até 05 (cinco) 
dias corridos a contar do primeiro dia útil posterior à data da assinatura da 2ª 
ata, conforme edital. Lembrando que a entidade ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF 
AMIGOS DA ATALAIA apresentará os documentos de habilitação solicitados no item 
3.2.4, inciso II alínea “a” e “b” dentro do prazo estipulado. Ademais, a entidade 
apresentou o plano de trabalho retificado, estando esse já anexado ao processo. O 
valor global da parceria totalizou R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos 
reais). Com base nos fatos citados acima e de acordo com o Parecer Técnico n° 
051/2023/SEDAC, declaramos a ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF AMIGOS DA 
ATALAIA VENCEDORA do presente certame. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata, que segue assinada pelos presentes. 

            
  

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
   MEMBRO DA COMISSÃO 

 

   Fernanda Melo Barbieri     
    MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

                        Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
               MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 
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Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Crescer Movimento Cidadania e Juventude, referente Chamamento Público Nº 288686/2023, 
Termo de Colaboração Nº 021/2024 – a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino 
de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024. 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 015/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Liga Sul Brasileira de Taekwondo. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de prática esportiva, na modalidade 
Taekwondo, para crianças e adolescentes, na faixa etária de 5 (cinco) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze 
meses) e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados preferencialmente no bairro Santa Regina e 
suas Adjacências – para 120 (cento e vinte) vagas.  

 

Valor global: R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais) 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 16 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Liga Sul 
Brasileira de Taekwondo, referente Chamamento Público Nº 288937/2023, Termo de Colaboração 
Nº 015/2024 – a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  16 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 022/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Crescer Movimento Cidadania e Juventude. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de qualificação profissional e 
desenvolvimento das competências ao mundo do trabalho, para adolescentes na faixa etária de 14 
(quatorze) a 17 (dezessete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados 
nos bairros: Salseiros, Espinheiros, Cordeiros, Murta, São João e Zona Rural, para 50 (cinquenta) vagas.  

 

Valor global: R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e duzentos reais). 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Crescer Movimento Cidadania e Juventude referente Chamamento Público Nº 288694/2023, Termo 
de Colaboração Nº 022/2024 – a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de 
sua vigência.  
 

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 013/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Comissão do Bem-Estar do Menor de Itajaí- COMBEMI. 
 

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de Protagonismo Juvenil para crianças 
e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, através da oficina de gestão e empreendedorismo 
juvenil e oficina de educação financeira e comércio exterior, na faixa etária de 11 (onze) a 17 (dezessete) 
anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros, sendo 
preferencialmente no bairro São Vicente – Itajaí/SC, para 100 (cem) vagas.  

 

Valor global: R$ 493.900,00 (quatrocentos e noventa e três mil e novecentos reais)  

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias 
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil 
Comissão do Bem-Estar do Menor de Itajaí - COMBEMI, referente Chamamento Público Nº 
287590/2023, Termo de Colaboração Nº 013/2024 – a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 012/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Nadar Social. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de prática esportiva, na modalidade 
aquática, para crianças e adolescentes, na faixa etária de 4 (quatro) a 16 (dezesseis) anos, portadores ou 
não de deficiências, residentes e/ou domiciliados nos bairros: São Vicente, Cordeiros, Cidade Nova e Zona 
Rural – Itajaí/SC, para 200 (duzentas) vagas.  

 

Valor global: R$ 255.750,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais) 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Termo de Colaboração/ Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 019/2024 

 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/ Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto o acompanhamento técnico o desenvolvimento 
infantil, para crianças com deficiências, em situação de risco e vulnerabilidade biopsicossocial, faixa etária 
de 0 (zero) a 6 (seis) anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí /SC, para 100 (cem) 
vagas, pelo período de 11 (onze) meses.  

 

Valor global: R$ 443.702,38 (quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos)  

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 

Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Centro 
de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha, referente Chamamento Público Nº 
288929/2023, Termo de Colaboração Nº 019/2024 – a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 021/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Crescer Movimento Cidadania e Juventude. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de qualificação profissional, 
empoderamento juvenil e cidadania, para adolescentes na faixa etária de 14 (quatorze) a 17 (dezessete) 
anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados no bairro São Vicente e suas 
adjacências, para 50 (cinquenta) vagas, pelo período de 11 (onze) meses.  

 

Valor global: R$ 246.400,00 (duzentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 
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Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Nadar Social, referente Chamamento Público Nº 287604/2023, Termo de Colaboração Nº 012/2024 
– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 016/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Nadar Social. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de prática esportiva, na modalidade 
aquática, para crianças e adolescentes, na faixa etária de 01 (um) a 15 (quinze) anos, portadores ou não 
de deficiências, residentes e/ou domiciliados nos bairros: Nossa Senhora das Graças, Carvalho, Ressacada 
e Centro de Itajaí/ SC, para 200 (duzentas) vagas.  

 

Valor global: R$ 255.917,20 (duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos) 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 14 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
 

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas 
atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV 
em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como 
responsável pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, 
resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Nadar Social, referente Chamamento Público Nº 288643/2023, Termo de Colaboração Nº 016/2024 
– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência.  
  

Data da assinatura:  14 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 017/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Nadar Social. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de prática esportiva, na modalidade 
aquática, para crianças e adolescentes, na faixa etária de 1 (um) a 15 (quinze) anos, portadores ou não de 
deficiências, residentes e/ou domiciliados nos bairros: São João, São Judas, Imaruí, Barra do rio, Vila 
Operária e Dom Bosco, para 200 (duzentas) vagas.  
 

Valor global: R$ 255.917,20 (duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos) 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 
 
.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Nadar Social, referente Chamamento Público Nº 288910/2023, Termo de Colaboração Nº 017/2024 
– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência.  
  

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 024/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Nadar Social. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de prática esportiva, na modalidade 
hidroginástica e Hidro funcional, para adultos e idosos em situação de risco e vulnerabilidade social, 
residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 400 (quatrocentas) vagas.  
 

Valor global: R$ 494.996,26 (quatrocentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e seis 
centavos). 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações da Secretaria de Promoção da Cidadania, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 
Data da assinatura: 19 de janeiro de 2024. 
 
.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Nadar Social, referente Chamamento Público Nº 297715/2023, Termo de Colaboração Nº 024/2024 
– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência.  
  

Data da assinatura:  19 de janeiro de 2024 

 

 

Extrato: Termo de Colaboração/ Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 033/2024 

 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/ Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Associação Assistencial Beneficente de Apoio Psicopedagógico Lumiar. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto o serviço de práticas psicopedagógicos, com 
ênfase na promoção e desenvolvimento integral, de crianças e adolescentes na etária de 0 (zero) a 17 
(dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, que apresentam transtornos 
neurodesenvolvimento, residentes e domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 100 (cem) vagas.  
 
 

Valor global: R$ 274.230,00 (duzentos e setenta e quatro mil e duzentos e trinta reais)  

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 

Data da assinatura: 19 de janeiro de 2024. 

 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil 
Associação Assistencial Beneficente de Apoio Psicopedagógico Lumiar, referente Chamamento 
Público Nº 312900/2023, Termo de Colaboração Nº 033/2024 – a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  19 de janeiro de 2024 

 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 036/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto MIRA. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto o serviço de práticas psicopedagógicos, com 
ênfase no déficit educacional, alfabetização e formação para crianças de 04 (quatro) a 12 (doze) anos 
incompletos, com ou sem deficiências, em risco e vulnerabilidade social, para o bairro de Espinheiros e 
suas adjacências, para 80 (oitenta) vagas. 
 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 017/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Nadar Social. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de prática esportiva, na modalidade 
aquática, para crianças e adolescentes, na faixa etária de 1 (um) a 15 (quinze) anos, portadores ou não de 
deficiências, residentes e/ou domiciliados nos bairros: São João, São Judas, Imaruí, Barra do rio, Vila 
Operária e Dom Bosco, para 200 (duzentas) vagas.  
 

Valor global: R$ 255.917,20 (duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos) 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 
 
.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
Nadar Social, referente Chamamento Público Nº 288910/2023, Termo de Colaboração Nº 017/2024 
– a contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência.  
  

Data da assinatura:  15 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 024/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Instituto Nadar Social. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de prática esportiva, na modalidade 
hidroginástica e Hidro funcional, para adultos e idosos em situação de risco e vulnerabilidade social, 
residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 400 (quatrocentas) vagas.  
 

Valor global: R$ 494.996,26 (quatrocentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e seis 
centavos). 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações da Secretaria de Promoção da Cidadania, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
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Valor global: R$ 219.560,00 (duzentos e dezenove mil, quinhentos e sessenta reais). 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 19 de janeiro de 2024. 

 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
MIRA, referente Chamamento Público Nº 306005/2023, Termo de Colaboração Nº 036/2024 – a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  19 de janeiro de 2024. 

 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 025/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Associação de Pais e Amigos do Excepcional de Itajaí - APAE. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de qualificação profissional com ênfase 
em aprendizagem comercial para adolescentes, jovens e adultos com deficiência intelectual múltipla e TEA, 
faixa etária a partir dos 14 (quatorze) anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí, para 
80 (oitenta) vagas. 
 
 

Valor global: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações do Fundo para a Infância e Adolescência, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 19 de janeiro de 2024. 

 

.......................................................................................................................................................................... Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil 
Associação de Pais e Amigos do Excepcional de Itajaí – APAE, referente Chamamento Público 
Nº 297740/2023, Termo de Colaboração Nº 025/2024 – a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  19 de janeiro de 2024 

................................................................................................................................................................. 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 023/2024 

 
Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Centro de Pesquisa e Desenvolvimento de Condutiva Pássaros de Luz. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de qualificação profissional com ênfase 
em aprendizagem comercial para adolescentes, jovens e adultos com deficiência intelectual múltipla e TEA, 
faixa etária a partir dos 14 (quatorze) anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí, para 
80 (oitenta) vagas. 
 
Valor global: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 

 
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente 
chamamento público, correrão por conta de dotações da Secretaria de Promoção da Cidadania, exercício 
2024. 
 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 19 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Atos de Designação dos Gestores de Parcerias  
      

Andressa Maria Werner- Secretária Interina de Promoção da Cidadania no uso das suas atribuições, 
atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 
35, que determina ao titular da Unidade Gestora Repassadora designar servidor como responsável 
pela análise, acompanhamento e fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve: 

Designar, Gracimeri Rocha Muller- matrícula 1265501- para exercer as funções de 
acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com a Organização da Sociedade Civil Centro 
de Pesquisa e Desenvolvimento de Condutiva Pássaros de Luz, referente Chamamento Público 
Nº 287272/2023, Termo de Colaboração Nº 023/2024 – a contar da assinatura do Termo de 
Colaboração, até o termino de sua vigência.  
 

Data da assinatura:  19 de janeiro de 2024 

Extrato: Termo de Colaboração/ Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 009/2024 

Sipe – 287221/2023 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/ Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania/ Fundo Municipal para a Infância e Adolescência e Associação Gabriel Costa Coelho. 
 
Objeto: serviço especializado para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, com 
ênfase no tratamento e pós tratamento oncológico, para 30 (trinta) vagas.  
 
Valor global: R$ 263.982,34 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos) 

 
Vigência: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 

Data da assinatura: 15 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 030/2024 

Sipe 297537/2023 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania/ Fundo Municipal para a Infância e Adolescência e Associação de Equoterapia Vale do 
Itajaí e Litoral – ADEVIL. 
 
Objeto: serviço de desenvolvimento de aspectos psicomotores e cognitivos através da Equoterapia, para 
crianças e adolescentes com deficiências na faixa etária de 02 (dois) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) 
meses e 29 (vinte e nove) dias, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 80 
(oitenta) vagas.  
 
Valor global: R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais) 

Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 19 de janeiro de 2024. 

.......................................................................................................................................................................... 

Extrato: Termo de Colaboração/Secretaria de Promoção da Cidadania 
TC 035/2024 

Sipe 289135 

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania e Associação Proarte de Itajaí. 
 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto serviço de formação para crianças e 
adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, fortalecendo os vínculos como processo de ensino-
aprendizagem, utilizando-se da música e do teatro, como instrumentos pedagógicos, faixa etária de 06 
(seis) a 14 (quatorze) anos, para 250 (duzentos e cinquenta) vagas.  
 
Valor global: R$ 362.300,00 (trezentos e sessenta e dois mil e trezentos reais). 

 
Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Data da assinatura: 22 de janeiro de 2024. 
 

 

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 

Processo Sipe 342389/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e Região - ADVIR, para celebração 

de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco, mediante a execução do atendimento de 25 (vinte e cinco) crianças e adolescentes com 

deficiência visual, baixa visão e deficiência múltipla.  

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 65.520,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
 
 

 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 045/2023 

Processo Sipe 340270/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Centro de Intervenção e Estimulação Precoce – Vovó Associação de Pais e 

Alunos dos Excepcionais de Itajaí - APAE, para celebração de parceria em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 

– Vagas de atendimentos para alunos com deficiência, autismo e transtornos funcionais específicos.  

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 854.152,00 (oitocentos e cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta 

e dois reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 11 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 

Processo Sipe 350330/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Associação Náutica de Itajaí, para celebração de parceria em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 

do Atendimento de 288 vagas para crianças de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos, com contra turno 

escolar.  

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 414.752,00 (quatrocentos e quatorze mil, setecentos e cinquenta 

e dois reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
 
 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

Processo Sipe 342516/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Comissão de Bem Estar Itajaí - COMBEMI, para celebração de parceria em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do Lote 4 (quatro) - Atendimento para 70 (setenta) crianças/ adolescentes de 

11 (onze) a 14 (quatorze) anos, no bairro São Vicente, no contra turno escolar. 

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 221.144,00 (duzentos e vinte e um mil, cento e quarenta e quatro 

reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

Processo Sipe 342478/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Comissão de Bem Estar Itajaí - COMBEMI, para celebração de parceria em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do Lote 3 (três) - Atendimento para 160 (cento e sessenta) crianças/ 

adolescentes de 6 (seis) a 10 (dez) anos, no bairro São Vicente, no contra turno escolar. 

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 442.288,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, duzentos e oitenta 

e oito reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
 
 
 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 

Processo Sipe 349910/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação – Parque Dom Bosco, 

para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução do Lote 2 (dois) - Atendimento para 150 (cento 

e cinquenta) crianças de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos, no bairro Dom Bosco, no contra turno 

escolar. 

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 279.833,84 (duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e trinta e 

três reais e oitenta e quatro centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

Processo Sipe 349839/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação – Parque Dom Bosco, 

para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução do Lote 1 (um) - Atendimento para 200 

(duzentas) crianças de 6 (seis) a 10 (dez) anos, no bairro Dom Bosco. 

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 699.586,16 (seiscentos e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta 

e seis reais e dezesseis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
 

 
 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

Processo Sipe 349928/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Centro de pesquisa e desenvolvimento de Educação Condutiva Pássaros de 

Luz, para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a execução do objeto – Vagas de Educação Especial - 

Atendimento de Educação Condutiva.  

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 217.724,00 (duzentos e dezessete mil e setecentos e vinte e quatro 

reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

Processo Sipe 342478/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Comissão de Bem Estar Itajaí - COMBEMI, para celebração de parceria em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução do Lote 3 (três) - Atendimento para 160 (cento e sessenta) crianças/ 

adolescentes de 6 (seis) a 10 (dez) anos, no bairro São Vicente, no contra turno escolar. 

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 442.288,00 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, duzentos e oitenta 

e oito reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
 
 
 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 

Processo Sipe 349910/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação – Parque Dom Bosco, 

para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução do Lote 2 (dois) - Atendimento para 150 (cento 

e cinquenta) crianças de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos, no bairro Dom Bosco, no contra turno 

escolar. 

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 279.833,84 (duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e trinta e 

três reais e oitenta e quatro centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 09 de janeiro de 2024. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 045/2023 

Processo Sipe 340270/2023. 
 

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamento 

Público, a OSC Centro de Intervenção e Estimulação Precoce – Vovó Biquinha, para 

celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução do atendimento de estimulação precoce para 100 

(cem) crianças, de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses completos até março de 2024, pelo 

período de 1h, duas vezes por semana.  

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 375.596,00 (trezentos e setenta e cinco mil, quinhentos e noventa 

e seis reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir de fevereiro de 

2024 e com encerramento em dezembro de 2024. Poderá ter sua vigência alterada mediante Termo 

Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de execução de serviço de natureza 

contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 

13.204/15. 

 

Itajaí, 20 de dezembro de 2023. 

 
          JEAN CARLOS SESTREM 

        Secretário de Governo 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.145, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E ESTABELECE O CRONOGRAMA DE DE-
SEMBOLSO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 

c/c art. 57, inciso I, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e, 
ainda;

CONSIDERANDO o conteúdo dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 
2023, que estima receita e fixa a despesa do orçamento do Município de Itajaí para o 
exercício financeiro de 2024;

CONSIDERANDO, por fim, o teor do processo administrativo nº 16399/2024-e;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a programação orçamentária e financeira para o exercício de 
2024, constante do Anexo Único que é parte integrante deste Decreto.

§1º A programação orçamentária e financeira é constituída das metas bimestrais de 
arrecadação e do cronograma de execução mensal de desembolso.

§2º O cronograma mensal de desembolso terá sua execução condicionada à efetiva 
arrecadação da receita a ser verificada em cada fonte de recurso.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de janeiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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DECRETO Nº 13.146, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 4843/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.308.765,41 (um milhão, trezentos e oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais 
e quarenta e um centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento de despesas de custeio, 
complementação do piso da enfermagem, conforme Portaria GM/MS nº 2.634, de 21 
de dezembro de 2023:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/608
Fonte: 20037 – Destinação 2.600.1002
Valor: R$ 1.308.765,41

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de janeiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


